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EDITAL – RETIFICADO 

AVISO DE ADIAMENTO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 003/2025  O Pregoeiro/Agente de Contratações comunica aos interessados em participar do Pregão Eletrônico SRP nº 003/2025, que tem por objeto registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de gêneros alimentícios, destinados a manutenção das atividades de todos os órgãos, unidades administrativas, unidades gestoras, setores, fundos e autarquias, deste Município de Piracanjuba, Estado de Goiás. A data de realização da sessão pública 

de abertura do PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 003/2025, a qual, se encontrava marcada 

para o dia 14/04/2025 as 09:00h. Fica adiada para o dia 30/04/2025 as 09:00h a 

realizar-se no site https://bnc.org.br, em decorrência de supressão da alínea “b” do quesito IV QUALIFICAÇÃO TÉCNICA do item 9.7 do Edital em tela, e, alínea “i” do item 5.1 e alínea “f” do quesito IV QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  do item 9.7 do Termo de Referência(ANEXO I) do mesmo Edital,  Maiores informações junto a CPC das 07:00h as 11:00h e das 13:00h as 17:00h ou no site http://www.piracanjuba.go.gov.br ícone LICITAÇÕES ou e-mail licitacao.pjba2028@outlook.com SÁVIO VIANA DA SILVA, Pregoeiro/Agente de Contratações 11/04/2025. 
Pregão Eletrônico SRP nº 003/2025 

Processo Administrativo nº 157681/2025 

Abertura dia 30 de abril de 2025 às 09 horas  

(Horário de Brasília/DF) 

No sítio www.bnc.org.br  
OBJETO Sistema de Registro de Preços para parcelada, eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios, destinados a manutenção das atividades de todos os órgãos, unidades administrativas, unidades gestoras, setores, fundos e autarquias, deste Município de Piracanjuba, Estado de Goiás. 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

R$ 5.492.388,93(Cinco milhões, quatrocentos e noventa e dois mil, trezentos e oitenta e oito e noventa e três centavos), alusivo ao valor estimado por item, será sigiloso com fundamentação no 
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artigo 24 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (14.133/2021) c/c princípio da economicidade. 
Registro de 

Preços? 

Adjudicação Item com disputa exclusiva 

ME/EPP? 

Item com ampla disputa? 

Sim Por Item Não Sim 
Modo de disputa Instrumento Contratual  Intervalo mínimo entre 

lances Aberto e Fechado Ata de Registro de Preços R$ 0,05 
Envio da Proposta Readequada e Documentos de Habilitação Até 02 (duas) horas após a convocação realizada pelo Pregoeiro. 

Documentos de Habilitação Item 09 – Da Habilitação 
Esclarecimento e Impugnações Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão eletrônica, por meio eletrônico para o endereço licitacao.pjba2028@outlook.com ou através do sítio www.bnc.org.br   
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EDITAL 

Pregão Eletrônico SRP nº 003/2025 

Sistema de Registro de Preços 

Processo Administrativo nº 157681/2025 

O MUNICÍPIO DE PIRACANJUBA, Estado de Goiás, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Praça Wilson Eloy Pimenta, nº 100, Centro – Piracanjuba/GO, inscrito no CNPJ sob o nº 01.179.647/0001-95, por intermédio do Agente de Contratação, usando a competência atribuída pelo Decreto Municipal nº 155, de 10 de fevereiro de 2025, torna público para o conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 003/2025 – Sistema de Registro de Preços, do tipo Menor Preço por Item, com fornecimento parcelado, eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios, destinados a manutenção das atividades de todos os órgão, unidades administrativas, unidades gestoras,  setores, fundos e autarquias, deste Município de Piracanjuba, Estado de Goiás, conforme discriminações e quantidades descritas no Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência anexos desde edital. 
 
 
 
 
 
 
 

O presente certame reger-se-á pela Lei Federal nº. 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, Decreto Municipal nº 17, de 08 de janeiro de 2024, Decreto Municipal nº 18, de 08 de janeiro de 2024, Decreto Municipal nº 21, de 08 de janeiro de 2024 e demais legislações pertinentes. 

 

DA SESSÃO ELETRÔNICA 

Dia: 30 de abril de 2025. 
Horário: 09 horas (Horário de Brasília/DF) 

Endereço Eletrônico: www.bnc.org.br  
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O caderno de licitações composto de EDITAL e ANEXOS poderá ser adquirido através do link “licitações” da web site oficial do Município <http://www.piracanjuba.go.gov.br> e através do Endereço Eletrônico da Bolsa Nacional de Compras – BNC <www.bnc.org.br>. Quaisquer informações adicionais poderão ser obtidas através do e-mail do Departamento de Licitações: licitacao.pjba2028@outlook.com. 
01. DO OBJETO E DEFINIÇÕES 

1.1 A presente licitação tem por objeto registrar em Ata os preços de itens relacionados no Termo de Referência anexo ao presente Edital, ofertado pelos licitantes vencedores a serem adquiridos por todos os órgãos, unidades administrativas, unidades gestoras, setores, fundos e autarquias, deste Município de Piracanjuba, Estado de Goiás no período de 12 (doze) meses, mediante requisições expedidas por autoridade competente, conforme a necessidade e interesse público. 
I. O objeto que se refere o subitem 1.1 é o registro de empresa apta a fornecer eventualmente, parcelada e futura demanda de aquisição de gêneros alimentícios, destinados a manutenção das atividades de todos os órgãos, unidades administrativas, unidades gestoras, setores, fundos e autarquias, deste Município de Piracanjuba, Estado de Goiás, conforme discriminações, quantidades e especificações descritas no Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, anexos deste Edital. 
II. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descrito na BNC (Bolsa Nacional de Compras) e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as especificações contidas no Edital. 

1.2 Os produtos constantes na presente licitação deverão atender as exigências de qualidade observando os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade – ABNT, INMETRO, ANP, etc., atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições Lei Federal nº 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
1.3 Para fins deste Edital consideram-se: 

I. Sistema de Registro de Preços: conjunto de procedimentos para realização, mediante contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de registro formal de preços relativos à prestação de gêneros alimentícios, a obras e a aquisição e locação de bens para contratações futuras. 
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II. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforma s disposições contidas no edital da licitação, no aviso ou instrumento de contratação direta e nas propostas apresentadas. 
III. Órgão Gerenciador: órgão da administração pública municipal responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços. 
IV. Órgão ou Entidade Participante: órgão ou entidade da administração pública que participa dos procedimentos iniciais da contratação para registro de preços e integra a ata de registro de preços. 
V. Órgão não participante: órgão ou entidade da administração pública que não participa dos procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de preços. 

02. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 Somente poderão participar desta Licitação Pessoas Jurídicas legalmente constituídas e estabelecidas anteriormente à data de abertura do presente certame com objeto social pertinente e compatível com o certame e que atenderem todas às exigências deste Edital, Anexos e ainda devidamente cadastradas junto à BNC – Bolsa Nacional de Compras, através do site www.bnc.org.br. 
I. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão disponíveis no site detentor da plataforma eletrônica. 

a) Correrá por conta das licitantes todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos. 
2.2 Serão garantidos às Microempresas e às Empresas de Pequeno Porte o tratamento diferenciado de que tratam o inciso IV e os §§ 3º e 4º do art. 1º, da Lei Complementar nº 123, de 14 de setembro de 2006, com a redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014. 
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2.3 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema. 
2.4 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à Prefeitura Municipal de Piracanjuba responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
2.5 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 

I. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica. 
II. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado. 
III. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 
IV. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
V. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si. 
VI. Pessoa Física ou Jurídica que, nos últimos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
VII. Estrangeiras que não funcionem no País. 

2.6 A observância das vedações do subitem 2.6 são de inteira responsabilidade do licitante que, pelo descumprimento se sujeita às penalidades cabíveis. 



 

Página 7 de 171 
EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2025 Praça Wilson Eloy Pimenta, R. Piracanjuba, 100, Cep: 75.640-103, Centro – Piracanjuba, Goiás 

 

2.7 A participação neste certame sem prévia impugnação implica em aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento convocatório. 
03. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 Eventuais solicitações de esclarecimentos e impugnações referentes ao Edital, Técnica ou Jurídica deverão ser dirigidas o Pregoeiro Oficial para o endereço eletrônico licitacao.pjba2028@outlook.com, ou através provedor www.bnc.org.br em até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão eletrônica, com devida identificação da solicitante (Razão Social, CNPJ, Endereço, Telefone, E-mail). 
3.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no site Oficial da Prefeitura de Piracanjuba/GO e no provedor www.bnc.org.br. 
3.3 Decairão do direito de impugnar os termos do Edital do Pregão a licitante que não o fizer em até o terceiro dia útil à data fixada para a abertura da sessão pública, nos termos do art. 164 da Lei Federal nº 14.333, de 2021. 
3.4 Caberá o Pregoeiro, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, além da Assessoria Jurídica decidir sobre eventuais impugnações, bem como responder as questões formuladas pelos licitantes. 
3.5 Acolhida à impugnação contra este Edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
04. DO CREDENCIAMENTO 

4.1 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa Nacional de Compras. 
4.2 O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante participante do certame, que pagará a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao plano definido pela Bolsa Nacional de Compras e contratado pelo licitante, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BNC – Bolsa Nacional de Compras. 
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4.3 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente ser dará mediante prévia definição de senha privativa. 
4.4 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa Nacional de Compras. 
4.5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa Nacional de Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
4.6 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização de transações ao pregão eletrônico. 
4.7 Durante a sessão eletrônica, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
4.8 Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua conexão. 
05. DO ENVIO DA PROPOSTA E HABILITAÇÃO 

5.1 A licitante deverá encaminhar (anexar arquivo) e cadastrar sua proposta exclusivamente por meio do sistema eletrônico Bolsa Nacional de Compras - BNC (www.bnc.org.br) de até a data e horário marcados para a abertura da sessão eletrônica, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas, conforme art. 28 do Decreto Municipal nº 18, de 2024. 
5.2 As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

I. Qualquer elemento que possa identificar à licitante importa na desclassificação da proposta sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 
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a) A empresa proponente deverá especificar na proposta de preços cada produto, material ou insumo, marca, especificação detalhada dos gêneros alimentícios ofertados e demais elementos indispensáveis a sua caracterização e atender ao disposto no art. 31, da Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor. 
II. Até a abertura da sessão eletrônica, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada. 

5.3 As propostas deverão ter validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão eletrônica estabelecida no preâmbulo deste Edital. 
06. DA ABERTURA DA SESSÃO ELETRÔNICA 

6.1 A abertura da sessão eletrônica deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e horas indicadas no preâmbulo deste Edital, no provedor www.bnc.org.br. 
6.2 A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de julgamento da proposta, em relação à proposta mais bem classificada. 
6.3 O sistema ordenará, automaticamente as propostas para participação da etapa de lances. 
6.4 A etapa de lances será realizada exclusivamente por meio do sistema eletrônico para os autores das propostas classificadas. 
6.5 Durante a sessão eletrônica a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.6 Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão eletrônica do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
07. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1 Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor consignados no registro de cada lance. 
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7.2 A sessão do pregão será realizada na sala de disputa, onde poderão ser realizados de forme simultânea até 50 (cinquenta) itens/lotes, em razão do quantitativo de itens/lotes licitados, proporcionando agilidade ao processo, devendo o licitante, neste caso, efetuar lances simultâneos para os itens/lotes em disputa em que houver enviado proposta. 
7.3 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no sistema. 
7.4 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.5 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, a não ser em situação devidamente justificada e aceita pelo Pregoeiro, sujeitando-se a licitante às penalidades previstas neste edital. 
7.6 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 
7.7 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 
7.8 Neste Pregão o modo de disputa adotado é o ABERTO E FECHADO, assim definido no art. 56 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

I. A etapa de lances aberta na sessão eletrônica durará 15 (quinze) minutos, durante os quais os licitantes serão informados, em tempo real, do valor da melhor oferta registrada, vedada a identificação do licitante. Após esse prazo, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 
II. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da melhor oferta e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) àquela, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
III. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o subitem II deste edital, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 
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IV. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
V. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos subitens acima, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
VI. O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo R$ 0,05 (cinco centavos), tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta. 

7.9 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da sessão eletrônica e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
7.10 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar pelo sistema eletrônico contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

I. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 
08. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1 No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, tendo sido aceita, estiver de acordo com os termos deste Edital e seus anexos e ofertar o menor preço para o fornecimento do objeto nas condições previstas no Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência. 
8.2 O Pregoeiro examinará a proposta melhor classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto. 

I. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Piracanjuba ou, ainda de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 
II. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 



 

Página 12 de 171 
EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2025 Praça Wilson Eloy Pimenta, R. Piracanjuba, 100, Cep: 75.640-103, Centro – Piracanjuba, Goiás 

 

III. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 
IV. Não serão aceitas propostas com valores superiores aos estimados ou com preços manifestadamente inexequíveis. 

a) No caso de bens e gêneros alimentícios em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (Cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
b) A inexequibilidade, na hipótese que se trata a alínea anterior somente será identificada após diligência do Pregoeiro, que comprove: 

1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta. 
2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.3 O Pregoeiro irá convocar a licitante melhor classificada para enviar os documentos em formato digital, por meio da funcionalidade disponível no sistema. 
I. O prazo para envio dos documentos será de 02 (duas) horas, contados a partir da 

convocação formal realizada pelo Pregoeiro através do sistema eletrônico. 

II. Se a empresa convocada não apresentar a proposta final dentro do prazo estipulado 

a mesma será automaticamente desclassificada para os itens que possam ser os próximos 

classificados. 

8.4 A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste edital na plataforma BNC (www.bnc.org.br) ou através do e-mail licitacao.pjba2028@outlook.com, se assim solicitado pelo Pregoeiro, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento convocatório. 
8.5 Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender as exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda este Edital. 
8.6 A apresentação da proposta implica na declaração de conhecimento e aceitação de todas as condições da presente licitação, vinculando a licitante às informações apresentadas, tais como marca, 
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modelo, tipo, fabricante e procedência, entre outras. 
8.7 As licitantes arcarão integralmente com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, independente do resultado do procedimento licitatório. 
8.8 Será desclassificada a proposta que:  

I. Não atenda as exigências deste ato convocatório e ou contiver vícios insanáveis. 
II. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Edital. 
III. Esteja o valor, acima do estimado previsto no Edital. 
IV. Apresente qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, bem como preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes, e ainda financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

8.9 A desclassificação das propostas será sempre fundamentada e registrada no sistema, com possibilidade de acompanhamento “on-line” pelos licitantes. 
8.10 Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para sua desclassificação, esta poderá ser adequada pelo licitante, desde que não haja majoração do preço final. 
8.11 Ocorrendo divergência entre os valores unitários e o valor total prevalecerá o primeiro. 
8.12 A critério do Pregoeiro poderão ser relevados erros ou omissões formais de que não resultem prejuízo para o entendimento das propostas. 
8.13 Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias da licitante que a tiver formulado, com base na documentação e proposta apresentada. 
8.14 Se a proposta não for aceitável, se o licitante deixar de enviar a proposta, ou ainda, se não atender as exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

I. No caso previsto no subitem 8.14, o Pregoeiro deverá negociar com a licitante, para que seja obtido melhor preço. 
8.15 Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, à licitante terá a sua proposta 
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aceita. 
09. DA HABILITAÇÃO  

9.1 Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas da licitante vencedora. 
9.2 Para fins de habilitação a licitante deverá apresentar toda documentação exigida neste 

edital no prazo de 02 (duas) horas, a contar da convocação pelo Pregoeiro em campo próprio 

do sistema Bolsa Nacional de Compras – BNC. 

I. Os documentos de cunho habilitatório já constantes do SICAF poderão deixar de ser juntados pelo licitante desde que estejam e mantenham-se devidamente atualizados no curso do certame e contenham todas as informações exigidas no Edital. 
II. A licitante poderá optar por anexar seus documentos de habilitação na Bolsa Nacional de Compras – BNC, de modo a evitar inconvenientes ou inviabilidade de acesso a estes documentos, que possam resultar em sua inabilitação, caso não conste toda documentação no SICAF ou seu cadastro não esteja efetivamente atualizado junto ao mesmo. 

9.3 Após a apresentação da documentação de habilitação e expirado o prazo mencionado no subitem 9.2, fica vedada a substituição ou apresentação de novos documentos, salvo diligências, conforme art. 36, § 2º, do Decreto Municipal nº 21, de 2024. 
9.4 Não serão aceitos como documentação hábil a suprir exigências deste Edital pedidos de inscrição, protocolos, cartas ou quaisquer outros documentos que visem a substituir os exigidos. 
9.5 Se os Certificados, Declarações, Registros e Certidões não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos documentos deverão ter sido emitidos há, no máximo 60 (sessenta) dias, contados da data de convocação do Agente de Contratação/Pregoeiro para apresentar os documentos de habilitação. 
9.6 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção de impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao SICAF. 
9.7 A documentação relativa à Habilitação deverá ser apresentada em conformidade com a relação descrita a seguir relacionados os quais dizem respeito a: 
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I. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Documento oficial de identificação que contenha foto dos Sócios Administradores 

da Empresa. 
b) Certidão de Registro Comercial (no caso de empresa individual); ou 
c) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, expedido pelo Registro do Comércio ou Junta Comercial; 
d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das Pessoas Jurídicas); 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

  f) Alvará do Corpo de Bombeiro Militar “vigente”, sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.   g) Alvará de Funcionamento “vigente”, expedido por autoridade competente, sede da empresa licitante, caso não seja do exercício financeiro corrente, fazer constar comprovante de recolhimento/pagamento da taxa devida, alusivo ao exercício financeiro em curso.   h) Alvará Sanitário “vigente”, emitido pelo órgão público competente, que comprove que as atividades da empresa fornecedora foram vistoriadas pelo Serviço de Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal ou pelo Serviço de Inspeção Federal 
II. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 
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c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal/INSS (Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União); 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos relativa ao ICMS); 
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos) da sede da firma interessada, mediante Certidão Negativa expedida pelo Município, ou outra equivalente na forma da Lei, com prazo de validade em vigor; 
f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através do Certificado de Regularidade ou do documento denominado "Situação de Regularidade do Empregador", demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, com prazo de validade em vigor. 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, ou seja, prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 e da Lei Federal nº 12.440, de 2011. 

III. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA 
a) Certidão Negativa de Feitos sobre Falência, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da licitante, com data de emissão de, no máximo, 60 (sessenta) dias anteriores à convocação do Agente de Contratação/Pregoeiro para apresentar os documentos de habilitação, ou dentro do prazo de validade constante no documento. 
b) Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais. 

1. A boa situação financeira da licitante, devidamente assinada pelo responsável contábil, terá por base a verificação dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das seguintes formulas, considerando que todos devem ser iguais ou superiores a 1: 
Fórmula: LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 
Fórmula: LC = AC/ PC 
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Fórmula: SG = AT / (PC + ELP). 
2. Os elementos contábeis contidos nas fórmulas acima são assim identificados: 

AC = Ativo Circulante; 
RLP = Realizável a Longo Prazo; 
AT = Ativo Total; 
PC = Passivo Circulante; 
ELP = Exigível a Longo Prazo  

c) Os documentos referidos na alínea b, limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos. 
IV. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) A Proponente deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica para comprovação de aptidão para fornecimento do objeto desta licitação, através de atestado fornecido por Pessoa Jurídica de direito público ou privado, para a qual a interessada já tenha fornecido objeto de natureza e quantidade compatíveis com o solicitado nesta licitação. 
b) (suprimido) 
c) Alvará Sanitário, emitido pelo órgão competente, que comprove que a empresa fornecedora foi vistoriada pelo Serviço de Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, ou pelo Serviço de Inspeção Federal, Estadual ou Municipal. 
d) Termo de compromisso de que os produtos de origem animal serão entregues com o Registro definitivo do produto junto ao Ministério da Agricultura – SIF ou SIE (estadual) ou SIM (municipal), conforme o item de participação. 

V. MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

a) As licitantes enquadradas como MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE além de declarar em campo próprio do sistema eletrônico, que atente aos requisitos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, deverão apresentar ainda os seguintes documentos: 
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01. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial de seu Estado, com data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias anteriores à convocação do Agente de Contratação/Pregoeiro para apresentar os documentos de habilitação. 
02. Declaração que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta a usufruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, com data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias anteriores à convocação do Agente de Contratação/Pregoeiro para apresentar os documentos de habilitação. 

VI. MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) 

a) Caso a licitante seja MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), deverá apresentar os seguintes documentos: 
01. Certificado de Condição de Micro empreendedor Individual. 
02. Documento que comprove a opção do Simples Nacional. 

VII. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (Modelo Anexo IV) 

a) Declaração, sob pena de inabilitação, que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, hem como que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas formas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste instrumento convocatório. 
b) Declaração, sob pena de inabilitação, que atende ao disposto no inciso XXXIII, do Art. 07º da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, referente à proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 
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c) Declaração, sob pena de inabilitação, que os preços propostos se encontram incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação. 
d) Declaração, sob pena de inabilitação, que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos à sua participação na presente licitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
e) Declaração, sob pena de inabilitação, que não possui vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
f) Declaração, sob pena de inabilitação, que a proposta apresentada para fins de participação nesta licitação foi elaborada de maneira independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial. Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial, quanto a participar ou não da referida licitação, que o conteúdo da proposta apresentada para participar, não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial. Que o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de Prefeitura Municipal de Piracanjuba antes da abertura oficial das propostas; e que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 
g) Declaração, sob pena de inabilitação, sob as penas da Lei, que se responsabiliza pela autenticidade e veracidade dos documentos e informações apresentadas para participação nesta licitação. 

9.8 A não apresentação dos documentos mencionados nos Incisos V e VI, indicará que a licitante optou por não utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006. 
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9.9 Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações concedido às Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, licitantes que se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no art. 3º, da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
9.10 Para efeito de julgamento referente ao regime diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro empreendedores Individuais possuem os mesmos benefícios neste Edital. 
9.11 As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, assim definidas no art. 3º da Lei Complementar n.º 123, de 2006, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43, caput da Lei Complementar nº 123, de 2006).  
9.12 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

I. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 9.12, implicará decadência do direito à contratação, sendo facultado ao Município de Piracanjuba/GO convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato de Fornecimento, ou considerar o item como fracassado. 
9.13 Se o licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. 
9.14 Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital o licitante será declarado vencedor. 
10. DO ENVIO DA PROPOSTA READEQUADA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1 A licitante melhor classificada deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao 

último lance, bem como os documentos de habilitação, no prazo de até 02 (duas) horas, conforme disposto no art. 36, §3º do Decreto Municipal nº 21, de 2024, contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da opção “Documentos Complementares” na Bolsa Nacional de Compras - BNC. 
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I. Caso a licitante não consiga fazer o envio via sistema eletrônico a mesma poderá encaminhar a proposta de preço adequada ao último lance, bem como os documentos os documentos de habilitação para o e-mail licitacao.pjba2028@outlook.com nos mesmos termos exigidos no subitem 10.1. 
10.2 A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a proposta e documentos de habilitação será desclassificada/inabilitada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 
11. DO RECURSO 

11.1 Declarada a vencedora o Pregoeiro abrirá prazo de 15 (quinze) minutos durante o qual qualquer licitante poderá de forma imediata e motivada em campo próprio do sistema manifestar sua intenção de recurso. 
11.2 O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema. 
11.3 A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 
11.4 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.5 O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão reconhecidos. 
12. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

12.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar e homologar a licitação, observado o disposto no art. 71, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
12.2 Integra o presente Edital, sob forma de anexo, a Minuta do Contrato cujas disposições disciplinarão as relações entre contratante e contratada. 
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12.3 Uma vez homologado o resultado do certame pela Autoridade Superior, o prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato de Fornecimento será de até 02 (dois) dias úteis contados do envio da convocação, podendo ser prorrogado uma vez, desde que solicitado por escrito, antes do término do prazo previsto, e com exposição de motivo justo que poderá ou não ser aceito pela Administração. A Ata de Registro de Preços e/ou Contrato de Fornecimento deverá ser assinado por Representante Legal, Diretor, ou Sócio da Empresa, com apresentação, conforme o caso de procuração ou cédula de identidade. 
I. A convocação de que trata o subitem 12.3 do se dará via e-mail cadastrado no sistema eletrônico pela licitante. 

12.4 A recusa do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de preços, dentro do prazo estabelecido no edital, permitirá a convocação dos licitantes que aceitarem fornecer os bens, executar as obras ou gêneros alimentícios, inclusive de engenharia, com preços iguais aos do licitante vencedor, seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em lei e neste edital. 
12.5 A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços, ou cuja justificativa não seja aceita pelo Órgão Gerenciador, implicará na instauração de procedimento administrativo autônomo paras, após garantidos o contraditório e a ampla defesa, eventual aplicação de sanções administrativas. 
12.6 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a Ata de Registro de Preços nos termos do subitem 12.4, a administração pública municipal poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quando aos preços atualizados, nos termos deste edital. 
12.7 A Ata de Registro de Preços e/ou Contrato de Fornecimento referente ao presente Pregão Eletrônico terá seu extrato publicado no quadro de avisos (Placar) da Prefeitura de Piracanjuba, Jornal de Grande Circulação, DOU, DOE e sua integra no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e site Oficial da Prefeitura de Piracanjuba/GO. 
12.8 A Licitante não poderá ceder ou transferir o contrato total ou parcialmente a terceiros. 
12.9 As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas, conforme prevê o art. 95, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, por: 

I. Instrumento Contratual. 
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II. Nota de Empenho da Despesa. 
III. Autorização de Compra/ Ordem de Fornecimento. 
IV. Ordem de Execução de Gêneros alimentícios; ou  
V. Outro instrumento hábil. 

12.10 Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estarão sujeitos às regras previstas neste Edital, bem como na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
12.11 Todos os contatos, reclamações e penalidades serão feitos ou aplicados diretamente à empresa que participar da Licitação. Em nenhum caso a Administração negociará com entidades representadas pelas licitantes. 
12.12 A contratada obriga-se a executar o objeto licitado em perfeita harmonia e concordância com os termos deste Instrumento Convocatório, mediante solicitação através de Nota de empenho/ Ordem de Fornecimento/ Requisições ou equivalente, devidamente atestada por servidor da Secretaria requisitante. 
13. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

13.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses contar da data de sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), podendo ter sua vigência prorrogada nos moldes estabelecidos na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
13.2 No ato de prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

I. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renovado. 
13.3 A existência de preços registrados não obrigada a administração municipal a firmar contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em igualdade de condições. 
14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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14.1 Após o julgamento da proposta e a homologação do certame será lavrada a Ata de Registro de Preços, assinada pela Autoridade competente e pelas licitantes vencedoras. 
14.2 A Ata de Registro de Preços discriminará todos os itens que compõem o objeto licitado, com os respectivos preços unitários e totais, ficando esclarecido que a contratação das aquisições obedecerá à conveniência e às necessidades da administração, que não se obriga a requisitar todas as quantidades registradas. 
14.3 Será incluído, na respectiva Ata de Registro de Preços, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens, obras ou gêneros alimentícios com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame, observado: 

I. O registro a que se refere o subitem 14.3 tem por objetivo a formação de cadastro reserva no caso da impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas no Decreto Municipal nº 17, de 2024, bem como previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
14.4 Caso haja mais de um licitante na situação de que se trata o subitem 14.3, serão classificadas segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva. 
14.5 A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva, a que se refere o subitem 14.3, será efetuada quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente. 
14.6 A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador e aceitação do fornecedor, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e regras estabelecidas na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
14.7 As aquisições ou contratações adicionais de que se trata o subitem 14.6 não poderão exceder, por órgão ou entidade a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
14.8 O quantitativo decorrente de adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 
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órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem a ata. 
14.9 Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados ficarão obrigadas ao fornecimento dos bens, observadas as condições do Termo de Referência, anexo desde edital, bem como da própria Ata de Registro de Preços. 
14.10 As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, a compatibilidade de todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na nesta licitação. 
14.11 O Órgão Gerenciador acompanhará periodicamente a evolução das condições de mercado dos preços registrados, paras comprovação da vantajosidade. 
14.12 Os preços registrados serão considerados compatíveis com os de mercado se forem iguais ou inferiores à média daqueles apurada em pesquisa. 
15. DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou gêneros alimentícios registados nas seguintes situações: 
I. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a Ata tal como pactuado, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 
II. Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 
III. Resultante de previsão neste edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

15.2 Na ocorrência do preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado, por outro motivo superveniente, caberá ao órgão gerenciador da Ata convocar os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, mediante as seguintes providências: 
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I. Convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado. 
II. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
III. Convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação. 

15.3 Quando o preço registrado se tornar inferior aos preços de mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido, o órgão gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação de penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, caso em que o órgão gerenciador providenciará convocação dos demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
I. A negociação prevista no subitem 15.3 será no sentido de os demais convocados manterem os preços registrados inicialmente pelo primeiro colocado. Não havendo êxito nessas negociações, o órgão gerenciador deverá então, negociar com o adjudicatário a revisão dos valores. Caso não haja consenso entre o órgão gerenciador e o adjudicatário, a possibilidade de negociação deve ser estendida a eventuais integrantes do cadastro reserva, respeitando a ordem de classificação. 
II. Não havendo êxito nas negociações, de que se trata o inciso I, estes serão formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote, pelo órgão gerenciador, com consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação de penalidade. 
III. Para que se viabilize eventual modificação da proposta vigente, por força de Registro de Preços, objetivando a elevação do valor registrado, lastreado no reequilíbrio econômico-financeiro previsto no inciso I, é indispensável a rigorosa verificação da situação fática e a inatacável demonstração do atendimento aos requisitos fixados na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

15.4 A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em termo aditivo à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 
15.5 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 16 deste edital, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
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16. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

16.1 O registro de preços do fornecedor será cancelado pelo Órgão Gerenciador quando o fornecedor: 
I. For liberado. 
II. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável. 
III. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado. 
IV. Sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
V. Não aceitar o preço revisado pela administração municipal. 

16.2 A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo Órgão Gerenciador: 
I. Pelo decurso de prazo de vigência. 
II. Pelo cancelamento de todos os preços registrados. 
III. Por fato superveniente, decorrente de casos de: 

a) força maior; 
b) caso fortuito; 
c) em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado. 

IV. Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 
16.3 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Municipal, será assegurado o contraditório e ampla defesa. 

I. O fornecedor ou prestador será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação. 
17. DA DOTAÇÃO E RECURSOS 

17.1 As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta Licitação correrão à conta dos recursos das dotações orçamentárias (em caso de despesa não abarcada pelas dotações abaixo, poderá ser indicada no momento da instauração do processo de compra) conforme abaixo especificadas: 
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17.1.1 Da Secretaria Municipal de Assistência Social 

 
17.1.2 Da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

 
17.1.3 Da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo 

 
17.1.4 Da Secretaria Municipal de Educação 
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17.1.5 Da Secretaria Municipal de Administração 

 
17.1.6 Da Secretaria Municipal de Cultura 
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17.1.7 Da Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

 
17.1.8 Da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Relações Intermunicipais 

 
17.1.9 Da Secretaria Municipal de Saúde 

 
18 - DA EXECUÇÃO, RECEBIMENTO E PAGAMENTO 
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18.1 A forma de execução do instrumento contratual, fornecimento, prazos, locais, recebimento, pagamento e demais informações estão contidas no Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência Anexos deste Edital. 
19 - DAS PENALIDADES 

19.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
I. Dar causa à inexecução parcial do contrato. 
II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos gêneros alimentícios públicos ou ao interesse coletivo. 
III. Dar causa à inexecução total do contrato. 
IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 
V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. 
VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 
VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 
VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato. 
IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 
X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

19.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 
I. Advertência. 
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II. Multa. 
III. Impedimento de licitar e contratar. 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

19.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
I. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
II. As peculiaridades do caso concreto. 
III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
IV. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
V. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

19.3 A sanção prevista no inciso I do subitem 19.2 será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
19.4 A sanção prevista no inciso II do subitem 19.2, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
19.5 A sanção prevista no inciso III do subitem 19.2 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
19.6 A sanção prevista no inciso IV do subitem 16.2 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei Federal nº 14.1333, de 2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida subitem 19.5, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 



 

Página 33 de 171 
EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2025 Praça Wilson Eloy Pimenta, R. Piracanjuba, 100, Cep: 75.640-103, Centro – Piracanjuba, Goiás 

 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
19.7 A sanção estabelecida no inciso IV do subitem 19.2 será precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras: 

I. Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do Prefeito de Piracanjuba e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade. 
19.8 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 19.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do subitem 19.2. 
19.9 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
19.10 A aplicação das sanções previstas neste item não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
19.11 Na aplicação da sanção prevista no inciso II, do subitem 19.2, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
19.12 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do subitem 19.2 requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

I. Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de servidores estatutários, a comissão a que se refere o subitem 19.12 será composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 
II. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
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III. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
19.13 A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será: 

I. Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o subitem 19.12. 
II. Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei Federal nº 12.846, de 2013. 
III. Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

19.14 Os atos previstos como infrações administrativas neste edital, bem como os previstos na Lei Federal nº 14.133, de 2021 ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 
19.15 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei Federal nº 14.133, de 2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
19.16 Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

I. Para fins de aplicação das sanções previstas no subitem 19.2, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos. 
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19.17 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista em edital ou em contrato. 
I. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta Lei. 

19.18 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
I. Reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
II. Pagamento da multa. 
III. Transcurso do prazo mínimo de 01 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 03 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
IV. Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo. 
V. Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste subitem. 

a) A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do subitem 19.1 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
20. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E FISCALIZAÇÃO 

20.1 O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser firmada mediante a realização do presente Pregão Eletrônico será a Secretaria Municipal de Administração de Piracanjuba/GO. 
20.2 O Órgão Gerenciador designará representante da Administração Pública para acompanhamento, fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços e suas respectivas atribuições nos moldes do art. 117, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e art. 13, da Instrução Normativa nº 09, de 01 de junho de 2023 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás. 
21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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21.1 É facultado o Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão eletrônica. 
21.2 Fica segurado à Autoridade Competente, mediante justificativa motivada, o direito de a qualquer tempo e no interesse da Administração, adiar a data de abertura, anular ou revogar a presente licitação, total ou parcialmente, sem que caiba direito de qualquer indenização, bem como alterar as condições deste Edital, divulgando-o pela mesma forma que se deu o texto original, fiando novo prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, a alteração não afetar a formulação das propostas, nos termos do § 1º, art. 155, de Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
21.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer da fase de licitação. 
21.4 As normas disciplinadoras desta Licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
21.5 Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro ou Autoridade Superior que decidirá com base na legislação em vigor. 
21.6 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 
21.7 Os horários estabelecidos no edital e durante a sessão eletrônica observarão o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema e na documentação relativa ao certame. 
21.8 Fica eleito o Foro da Comarca de Piracanjuba/GO, por mais privilegiado que outro seja para serem dirimidas eventuais dúvidas decorrentes desta Licitação, não resolvidas na esfera Administrativa. 
22. DOS ANEXOS 

22.1 Constituem como parte integrante e complementar do presente Edital, os seguintes elementos: 
ANEXO I – Termo de Referência; 
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ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar 
ANEXO III - Modelo de Proposta Comercial; 
ANEXO IV – Modelo Declaração Conjunta; 
ANEXO V – Planilha de Custo 
ANEXO VI – Minuta da Ata de Registro de Preços; 
ANEXO VII – Minuta do Contrato de Fornecimento. 

Piracanjuba/GO, aos 11 (onze) dias do mês de abril do ano de 2025. 
 

 

 

 

________________________________________ 

Sávio Viana da Silva Agente de Contratação Pregoeiro Oficial  

SAVIO VIANA DA 

SILVA:70294285

105

Assinado de forma 

digital por SAVIO VIANA 

DA SILVA:70294285105 

Dados: 2025.04.11 

13:56:38 -03'00'
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Pregão Eletrônico SRP nº 003/2025 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. IDENTIFICAÇÃO 

1.1. Unidade Orçamentária: Todos os órgãos, unidades administrativas, unidades gestoras, setores, fundos e autarquias, deste Município de Piracanjuba, Estado de Goiás. 
1.2. Departamento: Todos os órgãos, unidades administrativas, unidades gestoras, setores, fundos e autarquias, deste Município de Piracanjuba, Estado de Goiás.  
2. DA INTRODUÇÃO E BASE LEGAL Este documento foi elaborado a partir da análise da viabilidade técnica e econômica de estratégias de contratação, contendo os elementos necessários e suficientes, e, com nível de precisão adequados, para caracterizar o objeto da contratação de forma clara e suficiente, possibilitando a avaliação de custos e a definição dos métodos e prazos de execução. 
Aplica-se a este procedimento o disposto na Lei Federal 14.133/21 e demais disposições legais, no que couber, como condições iniciais para a contratação de empresa apta no fornecimento mediante Sistema de Registro de Preços, do tipo Menor Preço por Item, com fornecimento parcelada, eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios, destinados a manutenção das atividades de todos os órgão, unidades administrativas, unidades gestoras,  setores, fundos e autarquias, deste Município de Piracanjuba, Estado de Goiás, conforme discriminações e quantidades descritas no Estudo Técnico Preliminar e no presente Termo de Referência. 
3. DO OBJETO E OBJETIVO 

3.1.  Do Objeto Contratação de empresa apta no fornecimento mediante Sistema de Registro de Preços, do tipo Menor Preço por Item, com fornecimento parcelada, eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios, destinados a manutenção das atividades de todos os órgãos, unidades administrativas, unidades gestoras, setores, fundos e autarquias, deste Município de Piracanjuba, Estado de Goiás, conforme discriminações e quantidades descritas no Estudo Técnico Preliminar e no presente Termo de Referência. 
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3.2.  Do Objetivo 

O Município de Piracanjuba através de todos os órgãos, unidades administrativas, unidades gestoras, setores, fundos e autarquias com o intuito de continuação de manutenção das atividades das políticas públicas, objetivando melhores condições aos usuários. Ainda, a contratação objetiva atender as necessidades operacionais dos gêneros alimentícios públicos. Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da aquisição, sendo os gêneros alimentícios indispensável no atendimento ao interesse público. Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da aquisição dos gêneros alimentícios objeto deste Termo de Referência para atender as demandas necessárias, sendo indispensável para a manutenção de todos os órgãos, unidades administrativas, unidades gestoras, setores, fundos e autarquias, deste Município de Piracanjuba, Estado de Goiás. 
3.3.  Das Especificações Técnicas/Quantidades do Objeto 

ITEM PRODUTO/SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE 

1 
BISCOITO TIPO WAFER CHOCOLATE, 140G, CONTENDO TABELA NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO, LOTE E VALIDADE, DATA MÍNIMA DE 06 MESES NA DATA DE ENTREGA. 

UN 5000 

2 
BOLACHA ÁGUA E SAL, EMBALAGEM DE 400 GR, CONTENDO INFORMACOES NUTRICIONAIS, DATA DE FABRICACAO, NUMERO DO LOTE. VALIDADE MINIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. REFERENCIA, MABEL, MARILAN, TOSTINES, SIMILAR, OU MELHOR, QUALIDADE. 

UN 300 
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3 
BOLACHA TIPO MAIZENA, EMBALAGEM DE 800GR, CONTENDO TABELA NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E LOTE DO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. REFERÊNCIA: MABEL, MARILAN, TOSTINES, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. 

UN 300 

4 
CARNE SUÍNA (PERNIL COM OSSO) FRESCA, ASPECTO PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO AMOLECIDA, COM COR E ODOR CARACTERÍSTICO DO PRODUTO. A CARNE DEVE SER EMBALADA EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, LIMPO, RESISTENTE, QUE GARANTA INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. 

KG 300 

5 
LEITE DE COCO, EMBALAGEM 200ML, CONTENDO DATA DE FABRICACAO, LOTE E VALIDADE. DATA MINIMA 6 MESES NA DATA DA ENTREGA.DUCOCO, SOCOCO E BOM COCO. SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE 

UN 100 

6 
ORÉGANO DE 1ª QUALIDADE, EMBALAGEM DE 50 GR. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONTER DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E NÚMERO DE LOTE DO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES DA DATA DE ENTREGA 

UN 50 
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7 PIPOCA DE MILHO DOCE TORRADA 100 GR UN 5000 

8 
REFRESCO EM PÓ, ADOÇADO, PARA 2 LTS, 140 GRS, CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E LOTE DO PRODUTO. DATA DE VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES NA DATA DA ENTRADA. 

UN 2000 

9 REFRIGERANTE CAÇULINHA SABORES SORTIDOS 237ML UN 5000 
10 SALGADINHO DE MILHO SABORES SORTIDOS 140GR UN 5000 

11 

REFRIGERANTE SABOR GUARANA, LARANJA E LIMAO, MINEIRO, AMAZONAS OU SCHIN, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE EMBALAGEM PET TRANSPARENTE DE 2 LITROS, CONTENDO INFORMACOES DO FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO, VALIDADE. SEM IMPUREZAS. COR E ODOR CARACTERISTICO. VALIDADE MINIMA DE 6 MESES NA DATA ENTREGA. 

UN 2000 

12 
VINAGRE BRANCO 750ML, FERMENTADO ACETICO DE VINHO BRANCO, AGUA E CONSERVANTE INS 224, ACIDEZ 4,0%, DEVERA CONSTAR DATA DE FABRICACAO E DATA DE VALIDADE. VALIDADE MINIMA DE 6 MESES NA DATA DA ENTREGA. 

UN 100 
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13 

ACHOCOLATADO EM PÓ, DIET, EMBALAGEM DE 210 G, FONTE DE CÁLCIO E FIBRAS. INGREDIENTES: MALTODEXTRINA, CACAU LECITINADO, MINERAIS (FERRO, ZINCO E SELÊNIO), VITAMINAS A, B6, B1 E B2, NICOTINAMIDA, ÁCIDO PANTOTÊNICO E ÁCIDO FÓLICO. EDULCORANTES ARTIFICIAIS: CICLAMATO DE SÓDIO, ASPARTAME, SACARINA SÓDICA, ACESSULFAME DE POTÁSSIO, AROMATIZANTE E ANTIUMECTANTE (DIÓXIDO DE SILÍCIO). VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

UN 10 

14 

AMEIXA ROXA (PRUNUS SALICINA), COM MATURAÇÃO ADEQUADA PARA CONSUMO, TEXTURA E CONSISTÊNCIA DE FRUTA FRESCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, COM CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS (COR, ODOR, TEXTURA, APARÊNCIA, SABOR) PRESERVADAS, SEM DANOS QUÍMICOS, FÍSICOS E BIOLÓGICOS. APRESENTANDO UM GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, SEM PRESENÇA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS 

KG 30 
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15 
ARROZ INTEGRAL CONSTITUÍDO DE GRÃOS INTEIROS, COM UMIDADE PERMITIDA POR LEI, ISENTO DE SUJIDADES, MATERIAIS ESTRANHOS, PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADO EM PACOTE DE 1 KG. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 3 (TRÊS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

UN 150 

16 

AVEIA EM FLOCOS, COM GRÃOS LAMINADOS, RICA EM FIBRA ALIMENTAR, FONTE DE FERRO, MAGNÉSIO, ZINCO, VITAMINAS A, B1, B6 E D, COM COR, AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, SEM QUAISQUER ADULTERAÇÕES OU CONTAMINAÇÕES. NA EMBALAGEM, DEVERÃO CONSTAR OS INGREDIENTES, TABELA NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E NÚMERO DO LOTE. EMBALAGEM CONTENDO 500 G 

UN 1500 

17 

BEBIDA SABORIZADA, SABOR ARTIFICIAL DE CHOCOLATE, EM EMBALAGEM TETRA PAK DE 1 L, À BASE DE SORO DE LEITE E/OU SORO DE LEITE EM PÓ RECONSTITUÍDO, LEITE INTEGRAL E/OU LEITE EM PÓ INTEGRAL RECONSTITUÍDO, AÇÚCAR, CALDA DE CACAU, CREME DE LEITE, AMIDO MODIFICADO, CLORETO DE SÓDIO, VITAMINAS A E D, ESTABILIZANTES CELULOSE MICROCRISTALINA, FOSFATO TRISSÓDICO, FOSFATO DISSÓDICO E CITRATO DE SÓDIO, 

LT 80 
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AROMATIZANTE E ESPESSANTES CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA E CARRAGENA. REFERÊNCIA: ITALAC, NESCAU, PIRACANJUBA OU SIMILAR, COM QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR. 

18 
BISCOITO INTEGRAL DE LEITE, SEM GORDURAS TRANS, EM EMBALAGEM DE 75 G, COM INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E DATA DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UN 600 

19 
BISCOITO TIPO MAISENA - ZERO LACTOSE, EMBALAGEM DE 330 G, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS INGREDIENTES, DESCRIÇÃO DA AUSÊNCIA DE LACTOSE, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DATA DE FABRICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UN 100 

20 
CACAU EM PÓ 100%, SEM ADOÇANTES ARTIFICIAIS, AROMATIZANTE ARTIFICIAL, LACTOSE E AÇÚCAR, LIVRE DE CORANTES ARTIFICIAIS E CONSERVANTES. EMBALAGEM DE 180 G, COM VALIDADE MÍNIMA DE 

UN 3000 
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6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

21 
CANELA EM PÓ, DE PRIMEIRA QUALIDADE, EMBALAGEM DE 30 G. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E NÚMERO DE LOTE DO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

UN 10 

22 

CARNE DE PEIXE - FILÉ DE TILÁPIA, 1° QUALIDADE, SEM PELE, SEM COURO, SEM ESPINHA OU ESCAMAS, IN NATURA, CONGELADO, EM PACOTES DE 400 G, COM DATA DE VALIDADE E LOTE DESCRITO NA EMBALAGEM, TEMPERATURA DE CONSERVAÇÃO -18°C , PACOTES ACOMODADOS EM CAIXAS DE PAPELÃO, EM PERFEITAS CONDIÇÕES ESTRUTURAIS, PADRONIZADOS  E LACRADOS. O PRODUTO DEVERÁ SER ISENTO DE SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS QUE SEJAM IMPRÓPRIAS PARA O CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS CARACTERÍSTICAS NATURAIS. OS PACOTES DEVERÃO SER ROTULADOS CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE, CONTENDO A DATA DE PROCESSAMENTO E VALIDADE, NÚMERO DE REGISTRO NOS ÓRGÃOS COMPETENTES E OS VALORES NUTRICIONAIS. DEVERÁ SER ENTREGUE SOB REFRIGERAÇÃO. 

UN 1500 
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23 CEBOLA ROXA, COMPACTA E FIRME, COM CASCA LUSTROSA, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, APODRECIMENTO, PERFURAÇÕES OU CORTES. KG 500 

24 
CREME DE CEBOLA, ENVELOPE DE 68G. USO CULINÁRIO PARA TEMPERAR CARNES, FRANGOS, PEIXES, SALADAS E LEGUMES, PREPARAÇÃO DE MOLHOS, CREMES, ASSADOS, GRELHADOS, ENSOPADOS, PÃES E MASSAS. 

UN 50 

25 CREME DE LEITE EMBAGEM DE 1 KG CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO LOTE E VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES APÓS A ENTREGA. UN 50 
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26 

FÓRMULA INFANTIL NAN SOJA, EM EMBALAGEM DE 800 G, DA MARCA NESTLÉ. INDICADA PARA BEBÊS DE 0 A 12 MESES, É UMA FÓRMULA INFANTIL À BASE DE SOJA QUE AUXILIA NO CRESCIMENTO FÍSICO E MENTAL. CONTÉM DHA E ARA, E É ZERO LACTOSE. INGREDIENTES: MALTODEXTRINA, PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA*, OLEÍNA DE PALMA, ÓLEO DE SOJA, ÓLEO DE COCO, MINERAIS (FOSFATO DE CÁLCIO, CITRATO DE CÁLCIO, CLORETO DE POTÁSSIO, FOSFATO DE MAGNÉSIO DIBÁSICO, CITRATO DE POTÁSSIO, CLORETO DE SÓDIO, SULFATO DE ZINCO, SULFATO FERROSO, SULFATO DE COBRE E IODETO DE POTÁSSIO), ÓLEO DE CÁRTAMO, VITAMINAS (L-ASCORBATO DE SÓDIO, CLORETO DE COLINA, ACETATO DE DL-?-TOCOFERILA, NICOTINAMIDA, D-PANTOTENATO DE CÁLCIO, RIBOFLAVINA, ACETATO DE RETINILA, CLORIDRATO DE PIRIDOXINA, TIAMINA MONONITRATO, ÁCIDO N-PTEROIL-L-GLUTÂMICO, FILOQUINONA, D-BIOTINA, COLECALCIFEROL E CIANOCOBALAMINA), L-METIONINA, ÓLEO DE CRYPTHECODINIUM COHNII, ÓLEO DE MORTIERELLA ALPINA, ÓLEO DE GIRASSOL, LECITINA DE SOJA, TAURINA, L-CARNITINA E REGULADOR DE ACIDEZ HIDRÓXIDO DE POTÁSSIO. NÃO CONTÉM LEITE OU PRODUTOS LÁCTEOS. CONTÉM DERIVADOS DE SOJA. NÃO CONTÉM GLÚTEN. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

UN 100 
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TABELA NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE E VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

27 
GARRAFAO DE ÁGUA MINERAL DE 20 LITROS, CONTENDO INFORMACOES DO FABRICANTE, DATA DE ENVASAMENTO E NUMERO DO LOTE. ASPECTO LIMPIDO E SEM IMPUREZAS, COR E ODOR CARACTERISTICO. VALIDADE MINIMA DO LIQUIDO DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. 

UN 40 

28 GELATINA EM PÓ DIET, SABORES VARIADOS, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 12 GRAMAS, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, UN 50 
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MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. 

29 

GELEIA, LINHA DIET, PESO LÍQUIDO DE 280 G. INGREDIENTES: FRUTAS 50% (AMORA, MORANGO OU FRAMBOESA), EDULCORANTES SORBITOL, GLICOSSÍDEO DE ESTEVIOL (STÉVIA) E SUCRALOSE, FOSFATO TRICÁLCIO (CÁLCIO), ESTABILIZANTE PECTINA DE FRUTA, SUCO CONCENTRADO DE LIMÃO, CONSERVADOR SORBATO DE POTÁSSIO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER DATA DE FABRICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE E VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

UN 50 

30 
GOIABA DE PRIMEIRA QUALIDADE, APRESENTANDO CONDIÇÕES QUE PERMITEM SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO ADEQUADOS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS 

KG 3500 
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31 

GRANOLA SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, CONTENDO FRUTAS SECAS E OLEAGINOSAS, PREPARADOS COM MATÉRIAS PRIMAS INTEGRAIS. NÃO PODERÁ CONTER AÇÚCAR, ADOÇANTE E NEM CORANTE ARTIFICIAL. A EMBALAGEM DEVE ESTAR INTACTA E BEM VEDADA, ISENTA DE MOFO, SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, ODORES OU SABOR DIFERENTE DA COMPOSIÇÃO NORMAL. DEVE CONSTAR NA EMBALAGEM DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL E INGREDIENTES. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 4 (QUATRO) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM EM SACO ATÓXICO, COM CAPACIDADE PARA 500 G 

UN 50 

32 
GRANULADO MACIO, SABOR CHOCOLATE, EMBALAGEM DE 500 G, CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE E VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UN 10 

33 
KIWI (ACTINIDIA DELICIOSA), FRUTA FIRME E ÍNTEGRA, COM TEXTURA E CONSISTÊNCIA DE FRUTA FRESCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA. APRESENTA CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS (COR, ODOR, TEXTURA, APARÊNCIA, SABOR) PRESERVADAS, SEM DANOS QUÍMICOS, FÍSICOS E BIOLÓGICOS. APRESENTA GRAU DE 

KG 30 
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MATURAÇÃO QUE PERMITE SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS 

34 
MAÇÃ VERDE DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO UNIFORME, INTEIRA, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, FIRME E COM BRILHO, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDA À SUPERFÍCIE EXTERNA. APRESENTA GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO PARA MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E CONSUMO 

KG 30 

35 

MACARRÃO INTEGRAL TIPO ESPAGUETE, SUBMETIDO A PROCESSO DE SECAGEM, ACONDICIONADO EM SACO DE POLIETILENO ÍNTEGRO, ATÓXICO, RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE E LIMPO, CONTENDO 500 G DE PESO LÍQUIDO. A EMBALAGEM DEVE CONTER OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, CONDIÇÕES DE ARMAZENAGEM, QUANTIDADE DO PRODUTO E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. O PRODUTO DEVE APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 

UN 150 



 

Página 52 de 171 
EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2025 Praça Wilson Eloy Pimenta, R. Piracanjuba, 100, Cep: 75.640-103, Centro – Piracanjuba, Goiás 

 

DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. 

36 

MACARRÃO INTEGRAL TIPO PARAFUSO, SUBMETIDO A PROCESSO DE SECAGEM, ACONDICIONADO EM SACO DE POLIETILENO ÍNTEGRO, ATÓXICO, RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE E LIMPO, CONTENDO 500 G DE PESO LÍQUIDO. A EMBALAGEM DEVE CONTER OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, CONDIÇÕES DE ARMAZENAGEM, QUANTIDADE DO PRODUTO E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. O PRODUTO DEVE APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE 

UN 150 
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37 

MACARRÃO INTEGRAL TIPO PENE, SUBMETIDO A PROCESSO DE SECAGEM, ACONDICIONADO EM SACO DE POLIETILENO ÍNTEGRO, ATÓXICO, RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE E LIMPO, CONTENDO 500 G DE PESO LÍQUIDO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, CONDIÇÕES DE ARMAZENAGEM, QUANTIDADE DO PRODUTO E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. 

UN 150 

38 
MEXERICA DE PRIMEIRA QUALIDADE, DE TAMANHO MÉDIO, INTEIRA, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, FIRME E COM BRILHO, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDA À SUPERFÍCIE EXTERNA. APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO PARA MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E CONSUMO 

KG 3500 

39 
MOLHO DE MOSTARDA, EM EMBALAGEM DE 190 G, CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE E VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

UN 50 
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40 
MOLHO SHOYU, EM EMBALAGEM CONTENDO 145 ML, COM DATA DE FABRICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE E VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

UN 20 

41 
PALMITO INTEIRO, EM CONSERVA, EM EMBALAGEM DE VIDRO DE 300 G, CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO, NÚMERO DE LOTE E VALIDADE SUPERIOR A 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UN 20 

42 

PÃO DE QUEIJO CONGELADO. COMPONENTES: POLVILHO, ÁGUA, OVOS, ÓLEO E/OU OUTRA GORDURA, QUEIJO (MUÇARELA E/OU PARMESÃO), LEITE EM PÓ E SAL, PODENDO INCLUIR OUTROS ELEMENTOS QUE O CARACTERIZEM, DESDE QUE ESTEJAM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. DEVE ESTAR LIVRE DE CORANTES DE QUALQUER TIPO E DE ESSÊNCIAS ARTIFICIAIS. O USO DE ADITIVOS SERÁ ACEITO APENAS SE FOREM ESSENCIAIS PARA O PROCESSO DE FABRICAÇÃO, DEVIDAMENTE APROVADOS PELO ÓRGÃO COMPETENTE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE E EMPREGADOS NA QUANTIDADE MÍNIMA NECESSÁRIA PARA ALCANÇAR O EFEITO DESEJADO, RESPEITANDO OS LIMITES ESTABELECIDOS. OS PÃES DEVEM SER MOLDADOS E PADRONIZADOS, COM PESO INDIVIDUAL DE 25 G, SENDO 

KG 20300 
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PERMITIDA UMA VARIAÇÃO DE 10% PARA MAIS OU PARA MENOS. O PERÍODO MÁXIMO PARA DESCONGELAMENTO E REPOUSO NÃO DEVE ULTRAPASSAR 1 HORA, E O PESO DAS EMBALAGENS DEVE ESTAR ENTRE 1 KG E 4 KG. 

43 PÃO DOCE, TIPO BRIOCHE, FRESCO DE 40 GRAMAS. KG 100 

44 

PÃO INTEGRAL CONTENDO NO MÍNIMO: FARINHA DE TRIGO INTEGRAL, FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, ÓLEO VEGETAL, SAL E FERMENTO, FATIADO. EMBALAGEM DE 450 G, DEVENDO CONSTAR INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE E INFORMAÇÃO NUTRICIONAL CONFORME A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. VALIDADE MÍNIMA DE 30 (TRINTA) DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

UN 30 
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45 

PÃO INTEGRAL TIPO BISNAGUINHA, COM PESO MÉDIO DE 20 G CADA UNIDADE, CONTENDO FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, FARINHA DE TRIGO INTEGRAL E/OU GRÃOS INTEGRAIS, AÇÚCAR, SAL, ÓLEO VEGETAL E FERMENTO. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR ISENTO DE SUJIDADES E BOLORES, APRESENTANDO-SE MACIO, COM SABOR E ODOR CARACTERÍSTICOS. EMBALAGEM DE 300 G, PLÁSTICO TRANSPARENTE ATÓXICO, UNIDADES DO PRODUTO DEVIDAMENTE LACRADAS, DEVENDO CONSTAR INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE E INFORMAÇÃO NUTRICIONAL CONFORME A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. VALIDADE MÍNIMA DE 30 (TRINTA) DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

UN 30 

46 

PÃO TIPO BISNAGUINHA COM PESO MÉDIO DE 20 G CADA UNIDADE, CONTENDO FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, SAL, ÓLEO VEGETAL E FERMENTO. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR ISENTO DE SUJIDADES E BOLORES, APRESENTANDO-SE MACIO, COM SABOR E ODOR CARACTERÍSTICOS. EMBALAGEM COM 300 G, PLÁSTICO TRANSPARENTE ATÓXICO, UNIDADES DO PRODUTO DEVIDAMENTE LACRADAS, DEVENDO CONSTAR 

UN 30 
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INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE E INFORMAÇÃO NUTRICIONAL CONFORME A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. VALIDADE MÍNIMA DE 30 (TRINTA) DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

47 

PÊRA TIPO WILLIAMS OU PORTUGUESA, PRIMEIRA QUALIDADE, LISA, TAMANHO MÉDIO, UNIFORME, INTEIRA, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, FIRMES E COM BRILHO, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDA À SUPERFÍCIE EXTERNA. APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO PARA A MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E CONSUMO 

KG 30 

48 
PÊSSEGO DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, FIRME, UNIFORME, INTEIRO, COM TEXTURA AVELUDADA, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, E SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDA À SUPERFÍCIE EXTERNA. APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO PARA A MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E CONSUMO 

KG 30 



 

Página 58 de 171 
EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2025 Praça Wilson Eloy Pimenta, R. Piracanjuba, 100, Cep: 75.640-103, Centro – Piracanjuba, Goiás 

 

49 
POLVILHO AZEDO, EM EMBALAGEM DE 500 G, CONTENDO INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E NÚMERO DE LOTE, SEM ADIÇÃO DE FÉCULA, COM VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UN 100 

50 

SUCO DE FRUTA LÍQUIDO CONCENTRADO, EMBALAGEM DE PLÁSTICO OU VIDRO DE 500 ML, RENDIMENTO DE 5 L, NO SABOR CAJU, ABACAXI, GOIABA E/OU MARACUJÁ. DEVERÁ CONTER DATA DE FABRICAÇÃO, NÚMERO DE LOTE E VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. REFERÊNCIA: MAGUARY, DA FRUTA, JANDAIA, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. 

UN 500 

51 
SUCO DE FRUTA, EM EMBALAGEM DE 200 ML, NOS SABORES: UVA, CAJU, MARACUJÁ, ABACAXI, GOIABA, MANGA, PÊSSEGO E/OU LARANJA. DEVERÁ CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. REFERÊNCIA: DELL VALE, LA FRUIT, NUTRI NÉCTAR, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. 

UN 150 

52 
TORRADA INTEGRAL E SALGADA, PRÓPRIA PARA CONSUMO HUMANO, EM EMBALAGEM DE 160 G. DEVE CONTER DATA DE FABRICAÇÃO, NÚMERO DE LOTE E VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) 

UN 50 
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MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

53 

COUVE-FLOR, IN NATURA, FRESCA, TIPO MÉDIA HÍBRIDA, NOVA, FIRME E COMPACTA, COM BUQUÊS BEM FECHADOS DE COR BRANCA OU CREME, SEM MANCHAS ESCURAS E SEM SINAIS DE MURCHAÇO, COM TALOS FIRMES. ISENTA DE SUJIDADES, ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO, UMIDADE EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES E QUAISQUER MATERIAIS QUE COMPROMETAM A SUA QUALIDADE 

UN 412 

54 
GOIABADA, EMBALAGEM 1,01 KG, CONTENDO TABELA NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO, LOTE E VALIDADE, DATA MÍNIMA DE 06 MESES NA DATA DE ENTREGA. REFERÊNCIA: VAL, SÓ FRUTA, PREDILECTA, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. 

UN 312 

55 
IOGURTE INTEGRAL ADOÇADO, SABORES VARIADOS, PRODUZIDO COM LEITE PASTEURIZADO INTEGRAL, SEM ADIÇÃO DE SORO DE LEITE, DE CONSISTÊNCIA CREMOSA, COM QUALIDADE ESTABELECIDA PELA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA (ANVISA) DO MINISTÉRIO DA SAÚDE (MS) E PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 

UN 30012 
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ABASTECIMENTO (MAPA). EMBALAGEM CONTENDO 120 G 

56 
KETCHUP TRADICIONAL, EM EMBALAGEM DE 1,01 KG, CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE E VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UN 62 

57 

LEITE INTEGRAL EM PÓ, COM FERRO, ZINCO, VITAMINA A, C,D E 0% LACTOSE, LACTOSE OBTIDO POR DESIDRATAÇÃO DO LEITE DE VACA E APTO PARA A ALIMENTAÇÃO HUMANA COM INTOLERÂNCIA A LACTOSE, MEDIANTE PROCESSOS TECNLÓGICOS ADEQUADOS. DEVE TER BOA SOLUBILIDADE. UNIDADE DE FORNECIMENTO: LATA COM 380 GRAMAS, VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES 

UN 162 

58 
ÁGUA MINERAL COM GÁS EMBALAGEM PET TRANSPARENTE, 500ML, CONTENDO INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. ASPECTO LÍMPIDO E SEM IMPUREZAS. COR E ODOR CARACTERÍSTICO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES NA DATA DA 

MT 1500 
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ENTREGA, INDAIÁ, CRISTAL, SCHIN SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. 

59 
POLVILHO AZEDO DO TIPO CASEIRO, EM EMBALAGEM DE 1 KG, CONTENDO INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E NÚMERO DE LOTE, SEM ADIÇÃO DE FÉCULA, COM VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 100 

60 
PAÇOCA ROLHA PAÇOCA DE AMENDOIM - INGREDIENTES OU COMPOSIÇÃO: AMENDOIM, AÇÚCAR CRISTAL, AMIDO DE MILHO E SAL.NÃO CONTÉM GLÚTEN. - EMBALAGEM 50 UNIDADES 

UN 330 

61 
PÃO DE FORMA DE TRIGO BRANCO, ISENTO DE GORDURA TRANS, MARGARINA E GORDURA VEGETAL NÃO ESPECIFICADA, FATIADO, EM EMBALAGEM DE 500 G. VALIDADE MÍNIMA DE 30 (TRINTA) DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UN 1606 

62 PÃO DOCE, DO TIPO PÃO DE MILHO, FRESCO DE 40 GRAMAS KG 1804 
63 QUITANDA TIPO PALITO DE QUEIJO, PRONTO PARA CONSUMO KG 230 
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64 QUITANDA TIPO PETA, PRONTO PARA CONSUMO KG 215 

65 

REFRIGERANTE SABOR COLA COMPOSTO POR ÁGUA GASEIFICADA, AÇÚCAR, EXTRATO DE COCA, CAFEÍNA, CORANTE, CARAMELO, ACIDULANTE, INS 338, EMBALAGEM PET, TRANSPARENTE DE 2,5 LITROS, CONTENDO INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, NUMERO DE LOTE, SEM IMPUREZAS. COR E ODOR CARACTERÍSTICO. 

UN 700 

66 TORTA DECORADA KG KG 360 

67 

ERVILHA ENLATADA, CONFORME NTA 02 E 31 (DECRETO 12.486 DE 20/10/78) E DEMAIS LEGISLAÇÕES VIGENTES APLICÁVEIS AO PRODUTO. INGREDIENTES: ERVILHA E ÁGUA, SEM ADIÇÃO DE SAL E AÇÚCAR. APRESENTA CARACTERÍSTICAS DE COR, SABOR, ODOR E TEXTURA PRÓPRIOS DO INGREDIENTE, COM UNIFORMIDADE DE TAMANHO E FORMATO. EMBALAGEM DE 200 G COM PESO DRENADO DE 170 G, EM LATA DE FOLHA DE FLANDRES COM VERNIZES SANITÁRIOS, FECHADA, ESTERILIZADA, INTACTA, SEM AMASSADOS OU FERRUGENS. AS INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E INGREDIENTES SÃO APRESENTADAS DE FORMA INDELÉVEL DIRETAMENTE NA EMBALAGEM DO PRODUTO, NÃO NA FORMA DE ETIQUETA COLADA. 

UN 2034 
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VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

68 

FRANGO (PEITO SEM OSSO) RESFRIADO DE 1ª QUALIDADE, COM COR E ODOR CARACTERÍSTICO DA ESPÉCIE. A CARNE DEVE SER EMBALADO EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, LIMPO, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO, DATA DE EMPACOTAMENTO E VALIDADE VISÍVEL NA EMBALAGEM. 

KG 5080 

69 
IOGURTE INTEGRAL ADOÇADO, SABORES VARIADOS, PRODUZIDO COM LEITE PASTEURIZADO INTEGRAL, SEM ADIÇÃO DE SORO DE LEITE, DE CONSISTÊNCIA CREMOSA, COM QUALIDADE ESTABELECIDA PELA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA (ANVISA) DO MINISTÉRIO DA SAÚDE (MS) E PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 

UN 20 
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ABASTECIMENTO (MAPA). EMBALAGEM CONTENDO 850 G. 

70 

IOGURTE NATURAL EM EMBALAGEM DE 160 G, COM ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO DO LOTE. INGREDIENTES: LEITE INTEGRAL, LEITE EM PÓ E FERMENTOS LÁCTEOS. ISENTO DE SUJIDADES, CONTAMINAÇÕES OU CORPOS ESTRANHOS. PRODUTO COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA - SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL (SIF) OU SERVIÇO DE INSPEÇÃO ESTADUAL (SIE). VALIDADE MÍNIMA DE 30 (TRINTA) DIAS A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. 

UN 320 

71 MANGA TOMY, COM CASCA FIRME, SEM RACHADURAS, PARTES ESCURAS, SEM SINAIS DE APODRECIMENTOS OU DANOS MECÂNICOS. KG 260 

72 MELÃO DE CASCA FIRME, LUSTROSA, SEM MANCHAS ESCURAS, SEM LESÕES E PERFURAÇÕES, SEM SINAL DE APODRECIMENTO. KG 80 
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73 MORANGO EM EMBALAGEM MÉDIA, FRESCOS E SEM SINAIS DE APODRECIMENTO, OU DANOS MECÂNICOS. BANDEJA 60 

74 
REPOLHO ROXO FRESCO, COM TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, SEM PARTES ESCURAS, LARVAS OU PARASITAS, SINAIS DE APODRECIMENTO OU DANOS MECÂNICOS 

KG 1010 

75 

REQUEIJÃO CREMOSO, EM EMBALAGEM DE 200 G, CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO, NÚMERO DE LOTE E VALIDADE MÍNIMA DE 3 (TRÊS) MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. INGREDIENTES: LEITE INTEGRAL, CREME DE LEITE, CLORETO DE SÓDIO, CLORETO DE CÁLCIO, COAGULANTE, FERMENTO LÁCTEO, EMULSIFICANTES (INS 450III, INS 452I, INS451I , INS450V E INS 451III), REGULADOR DE ACIDEZ ACÍDO LÁCTICO, CONSERVADORES SORBATO DE POTÁSSIO E NISINA 

UN 40 

76 
TOMATE CEREJA COM POLPA FIRME E INTACTA, ISENTO DE MATERIAL TERROSO, LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, RACHADURAS E CORTES (BANDEJA COM 250 G) 

UN 40 
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77 
UVA PASSA DESIDRATADA, PRETA, SEM SEMENTE E LIVRE DE FUNGOS. EMBALAGEM HERMETICAMENTE FECHADA E ROTULADA CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, PACOTE CONTENDO NO MÍNIMO 500 G 

UN 610 

78 
UVA TIPO RUBI, FRESCA, COLORAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, FIRME E INTACTA, LIVRE DE MATERIAL TERROSO, SEM DANOS FÍSICOS ORIUNDOS DO TRANSPORTE. 

KG 45 

79 

UVA VERDE SEM SEMENTE, COM CASCA FINA E COLORAÇÃO ENTRE O AMARELO E O ESVERDEADO, OU NA COLORAÇÃO ROXA COM NUANCES ROSADAS, SEM DEFEITOS QUE PREJUDIQUEM O CONSUMO OU O RENDIMENTO, COMO PODRIDÃO, DANOS, PASSADAS OU MURCHAS. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR FRESCO E NO PONTO DE CONSUMO (BANDEJA COM 500 G). 

UN 115 

80 GELO EM CUBO (PACOTE COM 7 KG CADA) UNIDADE 170 
81 BEBIDA ENERGÉTICA, REPOSITOR HIDROELETROLÍTICO ISOTÔNICO, SABORES VARIADOS EM EMBALAGEM DE 500 ML. UN 500 
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82 
CARNE SUÍNA (COSTELA MAGRA) FRESCA, ASPECTO PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO AMOLECIDA, COM COR E ODOR CARACTERÍSTICO DO PRODUTO. A CARNE DEVE SER EMBALADA EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, LIMPO, RESISTENTE, QUE GARANTA INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. 

KG 300 

83 ALHO TRITURADO 200 GRAMAS UN 120 

84 
PIMENTA DO REINO MOÍDA, DE 1ª QUALIDADE, EMBALAGEM DE 500 G, FABRICADA A PARTIR DE MATÉRIA PRIMA PURA, ISENTA DE IMPUREZAS. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONTER DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E NÚMERO DE LOTE DO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES DA DATA DE ENTREGA. 

UN 30 

85 
ORÉGANO DE 1ª QUALIDADE, EMBALAGEM DE 500 G., EMBALAGEM CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E NÚMERO DE LOTE DO PRODUTO, VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES DA DATA DE ENTREGA. 

UN 30 

86 
CHIMICHURRY DE 1ª QUALIDADE, EMBALAGEM DE 500 G, FABRICADA A PARTIR DE MATÉRIA PRIMA PURA, ISENTA DE IMPUREZAS. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONTER DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E NÚMERO DE LOTE DO PRODUTO. 

UN 30 
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VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES DA DATA DE ENTREGA. 

87 
LEMON PEPPER DE 1ª QUALIDADE, EMBALAGEM DE 500 G, FABRICADA A PARTIR DE MATÉRIA PRIMA PURA, ISENTA DE IMPUREZAS. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONTER DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E NÚMERO DE LOTE DO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES DA DATA DE ENTREGA. 

UN 30 

88 
AÇAFRÃO DE 1ª QUALIDADE, EMBALAGEM DE 500 G, FABRICADA A PARTIR DE MATÉRIA PRIMA PURA, ISENTA DE IMPUREZAS. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONTER DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E NÚMERO DE LOTE DO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES DA DATA DE ENTREGA. 

UN 30 

89 
VINAGRE DE LIMÃO DE 1º QUALIDADE, EMBALAGEM DE 750 ML, CONTENDO INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, NÚMERO DE LOTE, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UN 150 

90 TEMPERO EM PÓ, PARA CARNES, AVES E SALADA. SACHE COM 60G UN 392 
91 PIMENTA-DE-CHEIRO VERDE, FRESCA E DE PRIMEIRA UN 330 



 

Página 69 de 171 
EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2025 Praça Wilson Eloy Pimenta, R. Piracanjuba, 100, Cep: 75.640-103, Centro – Piracanjuba, Goiás 

 

QUALIDADE, BANDEJA CONTENDO 70 G 
92 PIMENTA BODE VERDE, FRESCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, BANDEJA CONTENDO 70 G. UN 260 
93 OVOS BRANCO, EMBALAGEM COM 20 UNIDADES UN 200 
94 CHEIRO VERDE 1ª QUALIDADE, FRESCO. MAÇO 200 

95 
PEPINO JAPONÊS EXTRA DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, LISO COM POLPA INTACTA, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, SEM MANCHAS, BOLORES, SUJIDADE, FERRUGEM, SEM LESÃO FÍSICA OU MECÂNICA. 

KG 200 

96 
TOMATE SALADA, COM POLPA FIRME E INTACTA, ISENTO DE MATERIAL TERROSO, LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, RACHADURAS E CORTES. 

KG 382 

97 
FRANGO TEMPERADO RESFRIADO DE 1ª QUALIDADE, COM COR E ODOR CARACTERÍSTICO DA ESPÉCIE. A CARNE DEVE SER EMBALADA EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, LIMPO, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO, DATA DE 

KG 400 
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EMPACOTAMENTO E VALIDADE VISÍVEL NA EMBALAGEM. 

98 
LINGUIÇA DE FRANGO (TOSCANA), FRESCA, ASPECTO PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO AMOLECIDA, COM COR E ODOR CARACTERÍSTICO DO PRODUTO. A CARNE DEVE SER EMBALADA EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, LIMPO, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. 

KG 300 

99 
LINGUIÇA DE PORCO (TOSCANA), FRESCA, ASPECTO PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO AMOLECIDA, COM COR E ODOR CARACTERÍSTICO DO PRODUTO. A CARNE DEVE SER EMBALADA EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, LIMPO, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. 

KG 300 
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100 

MORTADELA TIPO BOLONHA, CONSTITUÍDA DA MISTURA DE CARNES BOVINA, AVE E SUÍNA, FÉCULA DE MANDIOCA, PROTEÍNA VEGETAL DE SOJA, AGUA, REGULADOR DE ACIDEZ LACTATO DE SÓDIO, SAL, DEXTRINA, ANTIOXIDANTE ÁCIDO LÁTICO, ESPECIARIAS NATURAIS (ALHO, CEBOLA, COENTRO, PIMENTA, PIMENTA SÍRIA, PIMENTA-BRANCA, NOZ MOSCADA E EXTRATO DE ORÉGANO), CONSERVADOR NITRITO DE SÓDIO, ESTABILIZANTE TRIPOLIFOSFATO DE SÓDIO, REALÇADOR DE SABOR GLUTAMATO MONOSSÓDICO, ESTABILIZANTE PIRO FOSFATO TETRAS SÓDICO, AÇÚCAR, CORANTE NATURAL CARMIM DE COCHONILHA, ANTIOXIDANTE ÁCIDO ASCÓRBICO E ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO. NÃO CONTÉM GLÚTEN, DE PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTO DE SUJIDADES E OUTRAS SUBSTANCIA ESTRANHAS E SUA COMPOSIÇÃO ACONDICIONADO EM PLÁSTICO, ATÓXICO. 

KG 130 

101 
ARROZ BRANCO TIPO I, LONGO FINO, PACOTES DE 5 KG, EMBALAGEM PLÁSTICA, ÍNTEGRA, RESISTENTE, VEDADA HERMETICAMENTE, ISENTO DE PARASITAS, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE, DATA DE ENVASAMENTO. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, DE ACORDO 

UN 4110 
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COM AS NORMAS E/ OU RESOLUÇÕES VIGENTE DA ANVISA.REFERÊNCIA: CRISTAL, TIO JORGE, TIO JOÃO, SIMILAR, OU MELHOR QUALIDADE. 

102 
ABACATE, 1ª QUALIDADE, FRESCO, COM CASCA LISA, SEM FERIMENTOS OU PODRIDÃO, ISENTOS DE DANOS FÍSICOS ORIUNDO DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 

KG 1500 

103 
ABACAXI TIPO PEROLA C/ CASCA, FIRME E SEM MANCHAS, FERIMENTOS, PODRIDÃO OU DEFORMAÇÃO, ISENTOS DE DANOS FÍSICOS ORIUNDO DO MANUSEIO E DO TRANSPORTE. 

UN 1780 

104 
ABÓBORA TIPO CABOTIÁ, DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM CASCA FIRME, SEM MANCHAS, FERIMENTOS, PODRIDÃO OU DEFORMAÇÃO, E ISENTA DE DANOS FÍSICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 

KG 1360 

105 
AÇÚCAR, NA COR BRANCA, PACOTES DE 5 KG, EMBALAGEM PLÁSTICA, ÍNTEGRA, RESISTENTE, VEDADA HERMETICAMENTE, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, QUANTIDADE DE PRODUTO. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 

UN 2047 
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ENTREGA, DE ACORDO COM AS NORMAS E/OU RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA. 

106 
ABOBRINHA VERDE FRESCA, MÉDIA, COM CASCA LISA E LUSTROSA, SEM MANCHAS, SEM SINAIS DE APODRECIMENTO, ISENTA DE DEFEITOS DE NATUREZA FÍSICA OU MECÂNICA, TERRA ADERENTE, SUJIDADES, OU SUBSTANCIAS ESTRANHAS. 

KG 1605 

107 

ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO, 100% STÉVIA. INGREDIENTES: ÁGUA, EDULCORANTES NATURAIS, GLICOSÍDEOS DE STEVIOL, CONSERVANTES: BENZOATO DE SÓDIO , SORBATO DE POTÁSSIO, ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO, SEM ASPARTAME, SEM CICLAMATO, SEM SACARINA, SEM ACESSUMFAME K, UNIDADES DE 80ML. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 2 (DOIS) ANOS, A CONTAR A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. MARCAS: LINEA, STEVITA, FINN 

UN 45 

108 
AÇAFRÃO EM PÓ, EMBALAGEM DE 100 GR,  DE 1ª QUALIDADE, FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIA PRIMA PURA, ISENTO DE IMPUREZAS. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONTER DATA DE FABRICAÇÃO E NÚMERO DE LOTE DO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES DA DATA DE ENTREGA. 

UN 310 
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109 ALFACE 1ª QUALIDADE, PADRÃO MÉDIO COM FOLHAS, INTEGRAS FIRMES, SEM MANCHAS OU DANOS MECÂNICOS, LIVRE DE LARVAS OU PARASITAS SERVIDAS NO PALITO. PALITO 2190 

110 
ÁGUA MINERAL (REFIL) PARA GARRAFÃO DE 20 LITROS, CONTENDO INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, DATA DE ENVASAMENTO E NUMERO DO LOTE. ASPECTO LÍMPIDO E SEM IMPUREZAS, COR E ODOR CARACTERÍSTICO. VALIDADE MÍNIMA DO LÍQUIDO DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. 

UN 500 

111 

ÁGUA MINERAL SEM GÁS EMBALAGEM PET TRANSPARENTE, 500ML, CONTENDO INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. ASPECTO LÍMPIDO E SEM IMPUREZAS. COR E ODOR CARACTERÍSTICO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES NA DATA DA ENTREGA, INDAIÁ, CRISTAL, SCHIN SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. 

UN 20950 

112 
ALHO DE CABEÇA DE 1º QUALIDADE, APARÊNCIA FRESCA E SÃ, COLHIDOS AO ATINGIR O GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETO E EM PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO, ISENTO DE DEFEITOS DE NATUREZA FÍSICA OU MECÂNICA, TERRA ADERENTE, SUJIDADES, OU SUBSTANCIAS ESTRANHAS. 

KG 1195 
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113 

ACHOCOLATADO EM PÓ, EMBALAGEM DE 400 G, CONTENDO AÇÚCAR, CACAU, EXTRATO DE MALTE, SAL, SORO DE LEITE EM PÓ, LEITE DESNATADO EM PÓ, CONTENDO NO MÍNIMO AS VITAMINAS A, B2, B6 E B1, ESTABILIZANTE LECITINA DE SOJA E AROMATIZANTES. DATA DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. REFERÊNCIAS: ITALAC, NESCAU, TODDY, SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE. 

UN 1372 

114 AMIDO DE MILHO, EMBALAGEM DE 500GR, CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO, NÚMERO DE LOTE E VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. UN 504 

115 
AGUA MINERAL SEM GAS, EMBALAGEM COPO TRANSPARENTE DE 200 ML, CONTENDO INFORMACOES DO FABRICANTE, DATA DE ENVASAMENTO E NUMERO DO LOTE. ASPECTO LIMPIDO E SEM IMPUREZAS, COR E ODOR CARACTERISTICO. VALIDADE MINIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. 

UN 8250 

116 
AZEITONAS - VERDES INTEIRAS E SEM CAROÇO, EM CONSERVA, EMBALAGEM DE 250G, COM INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, NÚMERO DE LOTE, VALIDADE MÍNIMA DE 6 

UN 725 
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MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

117 AZEITE DE OLIVA, EXTRA VIRGEM, SENDO ELE GALO, ANDORINHA, OU MELHOR, QUALIDADE, EMBALAGEM CONTENDO 200 ML. UN 230 

118 
AMENDOIM PARA CONSUMO DIRETO OU USO CULINÁRIO, LIVRE DE IMPUREZAS E DANOS, EM EMBALAGEM DE 500 G, CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UN 630 

119 
ALIMENTO ACHOCOLATADO EM PÓ LIGHT, EMBALAGEM DE 390 GR, CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO, LOTE, VALIDADE. DATA MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. REFERENCIA: TODDY, NESCAU, MAGRO, SIMILAR, OU MELHOR, QUALIDADE. 

UN 180 

120 
BALA MASTIGÁVEL, SABORES DE FRUTAS SORTIDAS, EMBALAGEM DE 500 GR, CONTENDO INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E NÚMERO DE LOTE, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UN 730 
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121 
BANANA MAÇÃ MADURA, EM PENCAS, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME COM POLPA FIRME E INTACTA,SEM SINAIS DE APODRECIMENTO, ISENTOS DE DANOS FÍSICOS ORIUNDO DO MANUSEIO E DE TRANSPORTE. 

KG 3510 

122 
BANANA PRATA MADURA, EM PENCAS, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM SINAIS DE APODRECIMENTO, ISENTOS DE DANOS FÍSICOS ORIUNDO DO MANUSEIO E DE TRANSPORTE. 

KG 4640 

123 
BANANA MARMELO MADURA, EM PENCAS, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM SINAIS DE APODRECIMENTO, SEM DANOS FÍSICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E DE TRANSPORTE. 

KG 430 

124 
BANANA TERRA MADURA, EM PENCAS, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM SINAIS DE APODRECIMENTO, SEM DANOS FÍSICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E DE TRANSPORTE. 

KG 440 

125 
BATATA DOCE MÉDIA, COM CASCA FIRME, SEM MANCHAS, SEM SINAIS DE APODRECIMENTO, ISENTA DE DEFEITOS DE NATUREZA FÍSICA OU MECÂNICA, TERRA ADERENTE, SUJIDADES, OU SUBSTANCIAS ESTRANHAS. 

KG 1190 
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126 
BATATA INGLESA, MÉDIA, COM CASCA FIRME, LISA E INTEGRA, SEM MANCHAS E SEM SINAIS DE APODRECIMENTO, ISENTA DE DEFEITOS DE NATUREZA FÍSICA OU MECÂNICA, TERRA ADERENTE, SUJIDADES, OU SUBSTANCIAS ESTRANHAS. 

KG 2945 

127 
BATATA PALHA EMBALAGEM DE 800 GR, CONTENDO INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E LOTE. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES NA DATA DA ENTEGA. FREETAZ, KEVITOZ ELMAS, SIMILAR, OU MELHOR, QUALIDADE. 

UN 435 

128 
BACON TIPO FATIADO DEFUMADO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ADEQUADA, COM INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, NUMERO DE LOTE E REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE, COM DATA DE VALIDADE SUPERIOR A 30 DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA  DO PRODUTO. 

KG 322 

129 
BETERRABA FRESCA, COM CASCA FIRME, SEM SINAIS DE APODRECIMENTO, ISENTA DE DEFEITOS DE NATUREZA FÍSICA OU MECÂNICA, TERRA ADERENTE, SUJIDADES, OU SUBSTANCIAS ESTRANHAS. 

KG 942 
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130 
BOLACHA ÁGUA E SAL - EMBALAGEM DE 330 G, CONTENDO INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DATA DE FABRICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. REFERÊNCIA: MABEL, MARILAN, TOSTINES, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. 

UN 390 

131 
BOLACHA TIPO MAISENA - EMBALAGEM DE 330 G, CONTENDO TABELA NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E LOTE DO PRODUTO.VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. REFERÊNCIA: MABEL, MARILAN, TOSTINES, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. 

UN 470 

132 
BOLACHA TIPO ROSQUINHA DE COCO, EMBALAGEM DE 600 GR, CONTENDO TABELA NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E  NUMERO DE LOTE DO PRODUTO.VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. REFERENCIA: MABEL, RANCHEIRO, MICOS, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. 

UN 1470 

133 BRÓCOLIS FRESCO, DE ASPECTO MÉDIO, EM MAÇOS, FIRMES, SEM MANCHAS OU DANOS MECÂNICOS, SEM LARVAS OU PARASITAS UN 800 
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134 

COCO RALADO PRODUTO DE BOA QUALIDADE, DESIDRATADO E PARCIALMENTE DESENGORDURADO, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, ISENTO DE SUBTÂNCIAS ESTRANHAS EM SUA COMPOSIÇÃO, COM EMBALAGEM DE 100G, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, DATA DE EMPACOTAMENTO E PRAZO DE VALIDADE APARENTE. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. REFERÊNCIA: SOCÔCO, DUCÔCO, MAIS CÔCO, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. 

UN 1240 

135 CAFÉ TORRADO E MOÍDO, PACOTE DE 500 G, TRADICIONAL, ACONDICIONADO EM PACOTE ALUMINIZADO E EMBALADO À VÁCUO. UN 4394 

136 CHÁ DE SABORES VARIADOS, PARA USO ALIMENTÍCIO, CAIXA CONTENDO NO MÍNIMO 10 (DEZ) SACHÊS UN 170 

137 
CANELA DA ÍNDIA EM CASCA, DE 1ª QUALIDADE, EMBALAGEM DE 30 GR. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONTER DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E NÚMERO DE LOTE DO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES DA DATA DE ENTREGA. 

UN 190 

138 CARÁ, PADRÃO MÉDIO, COM CASCA FIRME E INTEGRA, SEM MANCHAS, SEM SINAIS DE APODRECIMENTO, ISENTO DE DEFEITOS DE NATUREZA FÍSICA OU MECÂNICA, 
KG 1120 
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TERRA ADERENTE, SUJIDADES, OU SUBSTANCIAS ESTRANHAS. 

139 
CARNE BOVINA 1ª (COXÃO MOLE - PATINHO) FRESCA, ASPECTO PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO AMOLECIDA, COM COR E ODOR CARACTERÍSTICO DO PRODUTO. A CARNE DEVE SER EMBALADA EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, LIMPO, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. 

KG 10760 

140 

CARNE BOVINA 2ª (PALETA, MÚSCULO TRASEIRO, LOMBÃO E PEIXINHO) FRESCA, ASPECTO PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO AMOLECIDA, COM COR E ODOR CARACTERÍSTICO DO PRODUTO. A CARNE DEVE SER EMBALADA EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, LIMPO, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. 

KG 12850 

141 
CARNE SUÍNA (PERNIL SEM OSSO) FRESCA, ASPECTO PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO AMOLECIDA, COM COR E ODOR CARACTERÍSTICO DO PRODUTO. A CARNE DEVE SER EMBALADA EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, LIMPO, RESISTENTE, QUE GARANTA INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. 

KG 4320 
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142 CEBOLA COMPACTA E FIRME, COM CASCA LUSTROSA, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, APODRECIMENTO OU PERFURAÇÕES E CORTES. KG 4265 

143 
CARNE TIPO COSTELA BOVINA, RESFRIADA, FRESCA, ASPECTO PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO AMOLECIDA, COM COR E ODOR CARACTERÍSTICO DO PRODUTO. A CARNE DEVE SER EMBALADA EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, LIMPO, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. 

KG 860 

144 CEBOLINHA VERDE DE 1ª QUALIDADE, FRESCA (MAÇO). UN 383 

145 CENOURA MÉDIA COM CASCA LISA, FIRME E LUSTROSA, SEM MANCHAS, SEM SINAIS DE APODRECIMENTO, PERFURAÇÕES E CORTES. KG 3126 

146 
CHOCOLATE TIPO BOMBOM, EMBALAGEM DE 1 KG, CONTENDO INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, NUMERO DE LOTE, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. REFERENCIA: LAKTA, NESTLÉ, GAROTO, SIMILAR OU MELHOR, QUALIDADE. 

UN 1135 

147 COENTRO FRESCO, DE 1º QUALIDADE. (MAÇO). UN 90 
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148 COUVE FOLHAS DE PADRÃO MÉDIO, EM MAÇOS, FIRMES, SEM MANCHAS OU DANOS MECÂNICOS, SEM LARVAS E PARASITAS (MAÇO). UN 1590 

149 

CREME DE LEITE, EMBALAGEM TETRAPAK 200GR. NESTLÉ, PIRACANJUBA, MOCOCA, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE, CONTENDO INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. ASPECTO LÍMPIDO E SEM IMPUREZAS. COR E ODOR CARACTERÍSTICO, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES NA DATA DA ENTREGA 

UN 1224 

150 
CUBOS DE CALDO DE CARNE, EMBALAGEM DE 114 GR, CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO, NUMERO DE LOTE E VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. REFERENCIA: KNORR, MAGGI, ARISCO, SIMILAR OU MELHOR, QUALIDADE. 

UN 286 

151 
DOCE DE LEITE PASTOSO, EMBALAGEM DE 800 G, CONTENDO INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, TABELA NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO, LOTE. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UN 127 

152 ERVA MATE 100 % NATURAL TOSTADO A GRANEL, EMBALAGEM DE 250 GR, CONTENDO INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, LOTE, 
UN 60 
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VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES DA DATA DE ENTREGA. REFERENCIA: MATTE LEÃO, MATE REAL, DR. OETKER, SIMILAR, OU MELHOR, QUALIDADE. 
153 ESPINAFRE FRESCO, FOLHAS DE PADRÃO MÉDIO, INTEGRAS, FIRMES, SEM MANCHAS OU DANOS MECÂNICOS. (MAÇO) UN 90 

154 
EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO EM LATA INTEGRA DE 340 GR COM RESISTÊNCIA FIRME DE POLPA DE TOMATE CONCENTRADA, DEVERÁ CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES NA DATA DA ENTREGA. REFERÊNCIA: ELEFANTE, HEINIZ, GOIALLI, SIMILAR, OU MELHOR, QUALIDADE. 

UN 6256 

155 

FARINHA DE MANDIOCA TIPO BIJU- CASEIRA, FABRICADA A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMA LIMPAS, ISENTOS DE MATÉRIA TERROSA E PARASITOS. NÃO PODEM ESTAR ÚMIDAS. EMBALAGEM INTEGRA DE 500 GRS. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONTER DADOS DO FABRICANTE, REGISTRO DO ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E NÚMERO DE LOTE DO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES DA ENTREGA. 

UN 1789 
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156 
FARINHA DE TRIGO TIPO I, ENRIQUECIDA COM ÁCIDO FÓLICO E FERRO, EMBALAGEM DE 1 KG, CONTENDO TABELA NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO, NÚMERO DE LOTE. VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES DA DATA DE ENTREGA. REFERENCIA: CRISTAL, DONA BENTA, EMEGÊ, SIMILAR, OU MELHOR, QUALIDADE. 

UN 7941 

157 
CUBOS DE CALDO DE GALINHA, EMBALAGEM DE 114 GR, CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO, NÚMERO DE LOTE E VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. REFERENCIA: KNORR, MAGGI, ARISCO, SIMILAR OU MELHOR, QUALIDADE. 

UN 314 

158 

FEIJÃO CARIOCA TIPO I ‘IN NATURA’ – PCT DE 1 KG, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, GRÃOS DE TAMANHOS E FORMAS NATURAIS, LIMPOS, SECOS, ISENTOS DE MATÉRIA TERROSA E PARASITAS, EMBALAGEM CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE E NÚMERO DO LOTE DO PRODUTO. REFERENCIA: BARÃO, CRISTAL, COMBRASIL, SIMILAR, OU MELHOR, QUALIDADE. 

UN 5686 

159 FERMENTO EM PÓ BIOLÓGICO SECO, (FERMENTO PARA USO NA FABRICAÇÃO DE PÃES, ROSCAS, TORTAS), ENVELOPES DE 10 GR. UN 6650 
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160 
FERMENTO EM PÓ QUÍMICO, EMBALAGEM DE 250GR CONTENDO TABELA NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E NÚMERO DO LOTE. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. 

UN 1070 

161 

FRANGO (COXA E SOBRECOXA) COM DORSO, RESFRIADO DE 1ª QUALIDADE, COM COR E ODOR CARACTERÍSTICO DA ESPÉCIE. A CARNE DEVE SER EMBALADA EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, LIMPO, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO, DATA DE EMPACOTAMENTO E VALIDADE VISÍVEL NA EMBALAGEM. 

KG 4291 

162 

FRANGO (PEITO C/ OSSO) RESFRIADO DE 1ª QUALIDADE, COM COR E ODOR CARACTERÍSTICO DA ESPÉCIE. A CARNE DEVE SER EMBALADA EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, LIMPO, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO, DATA DE EMPACOTAMENTO E VALIDADE VISÍVEL NA EMBALAGEM. 

KG 3480 

163 
FRANGO INTEIRO DE 1ª QUALIDADE, COM COR E ODOR CARACTERÍSTICO DA ESPÉCIE. CONTENDO FÍGADO, PÉS E MOELA, EMBALAGEM PLÁSTICO TRANSPARENTE, LIMPO, 

KG 3200 
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RESISTENTE, CONGELADO, DATA DE EMPACOTAMENTO E VALIDADE VISÍVEL NA EMBALAGEM. 

164 
FUBÁ TIPO MIMOSO, EMBALAGEM DE 500 GR, ISENTOS DE PARASITAS, EMBALAGEM CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UN 1724 

165 
FARINHA LÁCTEA -FARINHA LÁCTEA DE ALTO VALOR NUTRITIVO, LEITE, FONTE DE 11 VITAMINAS E FERRO. DELICIOSA PARA SER CONSUMIDA A QUALQUER HORA DO DIA E PODE SER PREPARADA DE VÁRIAS MANEIRAS: COMO MINGAU, VITAMINA OU COM A SUA FRUTA PREFERIDA. EMBALAGEM DE 360 GRAMAS 

UN 50 

166 
INHAME DE 1ª QUALIDADE, COM CASCA FIRME E INTEGRA, SEM MANCHAS, SEM SINAIS DE APODRECIMENTO, ISENTO DE DEFEITOS DE NATUREZA FÍSICA OU MECÂNICA, TERRA ADERENTE, SUJIDADES, OU SUBSTANCIAS ESTRANHAS. 

KG 170 

167 
IOGURTE ADOÇADO, SABORES VARIADOS, PRODUZIDO COM LEITE PASTEURIZADO INTEGRAL, SEM ADIÇÃO DE SORO DE LEITE, DE CONSISTÊNCIA CREMOSA, COM QUALIDADE ESTABELECIDA PELA AGÊNCIA NACIONAL DE 

UN 450 
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VIGILÂNCIA SANITÁRIA (ANVISA) DO MINISTÉRIO DA SAÚDE (MS) E PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO (MAPA). EMBALAGEM CONTENDO 850 G. 

168 
JILÓ COM CASCA FIRME, LISA E INTEGRA, SEM MANCHAS E SEM SINAIS DE APODRECIMENTO, ISENTO DE DEFEITOS DE NATUREZA FÍSICA OU MECÂNICA, TERRA ADERENTE, SUJIDADES, OU SUBSTANCIAS ESTRANHAS 

KG 500 

169 LARANJA PERA PADRÃO MÉDIO, MADURA, COM CASCA LISA E CALDO, INTEGRA SEM SINAIS DE APODRECIMENTOS OU DANOS MECÂNICOS. KG 9700 

170 
LEITE DE SOJA ORIGINAL, COM COMBINAÇÃO DA PROTÉINA DA SOJA COM 0% LACTOSE E 0% COLESTEROL. FONTE DE MINERAIS CÁLCIO, ZINCO E DAS VITAMINAS, A B2 B6 B12 C D E E ÁCIDO FÓLICO. ADES, SOY, BATAVO SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. EMBALAGEM TETRAPAK CONTENDO 1 LITRO. 

UN 270 

171 
LEITE EM PÓ INTEGRAL, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR E SORO, PRODUTO OBTIDO POR DESIDRAT AÇÃO DO LEITE DE VACA INT EGRAL E APTO PARA A ALIMENTAÇÃO HUMANA MEDIANT E PROCESSOS 

UN 500 
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TECNOLOGICAMENTE ADEQUADOS. NA INFORMAÇÃO NUTRICIONAL O PRODUTO DEVE CONTER CARBOIDRATOS, PROTEÍNAS, GORDURAS T OTAIS E SATURADAS, SÓDIO E CÁLCIO. EMBALAGEM: PESO LÍQUIDO DE 400G. 
172 LEITE INTEGRAL, DE 1 LITRO, EMBALAGEM TETRA PAK, CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. UN 33174 

173 
LEITE SEM LACTOSE, DE 1 LITRO, EMBALAGEM TETRA PAK, CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO, NUMERO DE LOTE E VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UN 750 

174 LIMÃO TAITI, CASCA LISA, SEM SINAIS DE APODRECIMENTO OU DANOS MECÂNICOS. KG 285 

175 
LINGÜIÇA DE FRANGO FRESCA, RESFRIADA A BASE DE CARNE DE FRANGO TEMPERADA, SEM A PRESENÇA DE PIMENTA, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ADEQUADA, COM INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, E REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE -  (SIF OU SIM), COM DATA DE VALIDADE SUPERIOR A 30 DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 

KG 2685 
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176 
LINGUIÇA SUÍNA FRESCA, RESFRIADA A BASE DE CARNE DE PORCO PURA, TEMPERADA, SEM A PRESENÇA DE PIMENTA, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ADEQUADA, COM INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, E REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE -  (SIF OU SIM), COM DATA DE VALIDADE SUPERIOR A 30 DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 

KG 920 

177 MAÇÃ FUJI, COM CASCA LISA INTEGRA, SEM SINAIS DE APODRECIMENTOS OU DANOS MECÂNICOS. KG 6960 

178 
LEITE CONDENSADO 395G, EMBALAGEM TETRA PAK, NÃO CONTÉM GLÚTEN, CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. NESTLÉ, ITAMBÉ, PIRACANJUBA, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. 

UN 679 

179 

MACARRÃO P/ LASANHA, , A BASE DE TRIGO, ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, COM OVOS. EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE E TRANSPARENTE, COM CAPACIDADE PARA 500 GR DO PRODUTO, ROTULAGEM CONTENDO INFORMAÇÕES DOS INGREDIENTES, COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. REFERÊNCIA: EMGÊ, BARILLA, 

UN 280 
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PETYBON, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. 

180 

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE, A BASE DE TRIGO, ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, COM OVOS. EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE E TRANSPARENTE, COM CAPACIDADE PARA 500 GR DO PRODUTO, ROTULAGEM CONTENDO INFORMAÇÕES DOS INGREDIENTES, COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. REFERÊNCIA: EMGÊ, BARILLA, PETYBON, SIMILAR, OU MELHOR, QUALIDADE. 

UN 5605 

181 

MACARRÃO TIPO PADRE NOSSO, A BASE DE TRIGO, ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, COM OVOS. EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE E TRANSPARENTE, COM 500 GR DO PRODUTO, ROTULAGEM CONTENDO INFORMAÇÕES DOS INGREDIENTES, COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. REFERÊNCIA: EMEGÊ, BARILLA, PETYBON SIMILAR, OU MELHOR, QUALIDADE. 

UN 1600 
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182 

MACARRÃO TIPO PARAFUSO, A BASE DE TRIGO, ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, COM OVOS. EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE E TRANSPARENTE, COM 500 GR DO PRODUTO, ROTULAGEM CONTENDO INFORMAÇÕES DOS INGREDIENTES, COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. REFERÊNCIA: EMEGÊ, BARILLA, PETYBON SIMILAR, OU MELHOR, QUALIDADE. 

UN 2040 

183 MAMÃO FORMOSA COM CASCA FIRME, SEM RACHADURAS, PARTES ESCURAS, SEM SINAIS DE APODRECIMENTOS OU DANOS MECÂNICOS. KG 1970 

184 
MANDIOCA DESCASCADA, PACOTE DE 1 KG, LIMPA E SEM MANCHAS, CONGELADAS, DE 1ª QUALIDADE. QUE CONTENHAM ESPECIFICADOS O LOCAL DE ORIGEM DO PRODUTO, PESO, DATA DE EMBALAGEM E DATA DE VENCIMENTO MAIOR QUE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

KG 1840 

185 
MANTEIGA DE LEITE DE 1º QUALIDADE COM SAL, EM EMBALAGEM DE 500 GR, COM DATA DE FABRICAÇÃO, NUMERO DE LOTE E VENCIMENTO SUPERIOR A 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. REFERENCIA: PIRACANJUBA, ITAMBÉ, 

UN 2207 
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COMPLEITE, SIMILAR, OU MELHOR, QUALIDADE. 

186 

MARGARINA VEGETAL COM SAL, ALIMENTO RESULTANTE DA EMULSÃO ESTÁVEL DE ÓLEOS E/OU GORDURAS VEGETAIS COMESTÍVEIS COM O LEITE, CONTENDO NO MÍNIMO 65% DE LIPÍDIOS. DEVERÁ ESTAR ACONDICIONADO EM POTE DE 500 GR, CONTENDO TABELA NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E Nº DE LOTE. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES NA DATA DA ENTREGA. REFERÊNCIA: QUALY, DELICIA, CLAYBOM, SIMILAR, OU MELHOR, QUALIDADE. 

UN 2216 

187 MELANCIA DEVE APRESENTAR CASCA FIRME, LUSTROSA E SEM MANCHAS ESCURAS, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, PERFURAÇÕES E CORTES. KG 14770 

188 
MILHO DE CANJICA TIPO I, EMBALAGEM DE 500 GR, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, GRÃOS DE TAMANHOS E FORMAS NATURAIS, LIMPOS, SECOS, ISENTOS DE PARASITAS, EMBALAGEM CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E NÚMERO DO LOTE DO PRODUTO. 

UN 476 
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189 
MILHO PARA PIPOCA TIPO 1, CLASSE AMARELA EMBALAGEM DE 500GR, CONTENDO INFORMACOES DO FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO E VALIDADE.ISENTO DE SUBSTANCIAS ESTRANHA ASPECTOS LIMPIDO E SEM IMPUREZAS, VALIDADE MINIMA DE 3 MES APOS EMPACOTAMENTO. YOKI, SINHA, PACHA, SIMILAR, OU MELHOR, QUALIDADE. 

UN 672 

190 
MILHO EM CONSERVA, LATA DE 280 G COM PESO DRENADO DE 170 G, COM INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, NÚMERO DE LOTE E VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS)MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

UN 869 

191 
MILHO VERDE TIPO ESPIGA, DE 1ª QUALIDADE, FRESCO, SEM CASCA, EMBALADO COM INFORMAÇÕES DE PROCEDÊNCIA DO PRODUTOR, SEM PARTES ESCURAS E SINAIS DE APODRECIMENTOS OU DANOS MECÂNICOS.(BANDEJA COM 5 UNIDADES). 

BANDEJA 2267 

192 
MOLHO DE TOMATE PRONTO, EMBALAGEM 340GR, LATA, QUERO, POMAROLA, ELEFANTE, SIMILAR OU MELHOR, QUALIDADE, CONTENDO DATA DE FABRICACAO LOTE E VALIDADE. DATA MINIMA DE 6 MESES ATE A DATA DE ENTREGA. 

UN 850 
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193 

ÓLEO DE SOJA REFINADO, EMBALAGEM TRANSPARENTE, 900 ML, CONTENDO INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE. ISENTO DE SUBSTANCIAS ESTRANHAS A SUA COMPOSIÇÃO, ASPECTO LÍMPIDO E SEM IMPUREZAS A 25° C. COR E ODOR CARACTERÍSTICO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES NA DATA DA ENTREGA. REFERÊNCIA: SOYA LIZA, CRISTAL, SIMILAR, OU MELHOR, QUALIDADE. 

UN 11875 

194 
ORÉGANO DE PRIMEIRA QUALIDADE, PACOTE COM 15 G, CONTENDO RÓTULO COM MARCA, PESO LÍQUIDO, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. PRODUTO PRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO E EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR 

UN 575 

195 
OVOS TIPO 2, BRANCO MÉDIO, COM CASCA LIMPA, INTEGRA E SEM DEFORMAÇÕES NA EMBALAGEM DEVE CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE E NÚMERO DE LOTE.VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS NA DATA DA ENTREGA. 

DZ 11850 

196 PÃO FRANCÊS, FRESCO, DE 50 GR. DE MELHOR QUALIDADE KG 20310 
197 PEPINO FRESCO DE 1ª QUALIDADE, COR VERDE SEM SINAIS DE KG 800 
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APODRECIMENTO OU DANOS MECÂNICOS. 
198 PIMENTA DE CHEIRO VERDE,FRESCA DE 1ª QUALIDADE. KG 50 

199 
PIMENTA DO REINO MOÍDA, DE 1ª QUALIDADE, EMBALAGEM DE 100 GR, FABRICADA A PARTIR DE MATÉRIA PRIMA PURA, ISENTA DE IMPUREZAS. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONTER DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E NÚMERO DE LOTE DO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES DA DATA DE ENTREGA. 

UN 249 

200 PIMENTÃO VERDE, FRESCO, SEM SINAIS DE APODRECIMENTO OU DANOS MECÂNICOS DE TRANSPORTE. KG 340 

201 
PIRULITOS DE FRUTAS SABORES SORTIDOS, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 800 GRAMAS, CONTENDO INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES DA DATA DE ENTREGA. 

UN 1010 

202 
POLPA DE FRUTA NATURAL, SEM CONSERVANTES NEM CORANTES, COM SABORES VARIADOS, OBTIDA A PARTIR DE FRUTAS FRESCAS E SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR. ISENTA DE SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS. PRODUTO CONGELADO, EM EMBALAGEM DE 1 KG, CONTENDO AS INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, DATA DE 

UN 950 
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FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

203 
POLVILHO DOCE DO TIPO CASEIRO, EM EMBALAGEM DE 1 KG CONTENDO INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E NUMERO DE LOTE, SEM ADIÇÃO DE FÉCULA, COM VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UN 2230 

204 

QUEIJO MUÇARELA, PIRACANJUBA, BATAVO, COMPLEITE, SIMILAR OU MELHOR, QUALIDADE. COM FATIAS MÉDIAS, COM REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE (SIF OU SIM), CONTENDO INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, PRODUTO ELABORADO UNICAMENTE COM LEITE DE VACA, ASPECTO DE MASSA SEMI- DURA, COR BRANCA, HOMOGÊNEA, LEVEMENTE SALGADO E RESFRIADO, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE DO PRODUTO FATIADO NA   DATA DA ENTREGA. 

KG 2100 

205 
QUEIJO TIPO MINAS CURADO E RALADO, DE 1ª QUALIDADE, EM EMBALAGEM DE 1 KG, CONTENDO INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, COM VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, PRODUTO ELABORADO UNICAMENTE COM LEITE DE VACA, 

KG 1355 
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EM EMBALAGEM TRANSPARENTE, REFORÇADA. 

206 
QUEIJO TIPO MINAS, FRESCO, APARÊNCIA BOA, EMBALAGEM CONTENDO INFORMAÇÕES DO FABRICANTE COM VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, PRODUTO ELABORADO UNICAMENTE COM LEITE DE VACA, ASPECTO DE MASSA SEMI- DURA COR BRANCA, HOMOGÊNEA, LEVEMENTE SALGADO E RESFRIADO. 

UN 1340 

207 
QUIABO DE PRIMEIRA QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. SEM PRESENÇA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

KG 480 

208 QUITANDAS TIPO BISCOITO/PÃO DE QUEIJO, PRONTO PARA CONSUMO. KG 3200 

209 
QUITANDAS DE DOCE SORTIDAS, PRONTO PARA CONSUMO (BOLACHA, BROA, NHOQUE, BROA DE FUBÁ, BROA DOCE DE FUBÁ, BOLACHA CHAMPAGE, BOLACHA QUEBRADOR, CASADINHO DE GOIABADA, CASADINHO DE DOCE DE LEITE, SONHO COM RECHEIO DE GOIABADA, CAROLINA COM 

KG 2425 
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RECHEIO DE DOCE DE LEITE E CHOCOLATE, LUA DE MEL COM RECHEIO DE CREME DE LEITE NINHO, ENRROLADINHO DE QUEIJO, QUITANDA TIPO BOM-BOCADO. 

210 
QUITANDAS DE SAL ASSADO, PRONTO PARA CONSUMO (EMPADINHA DE FRANGO, MINI-PIZZA, ENRROLADINHO DE SALSICHA, ESFIRRA ABERTA COM RECHEIO DE CARNE, CROISSANT COM RECHEIO DE FRANGO, AMERICANO DE PRESUNTO/MUSSARELA/BACON, BARQUETE, TORTA SALGADA. 

KG 4410 

211 MOUSSE SABORES VARIADOS KG 180 
212 QUITANDA TIPO ROSQUINHA HUNGARA, PRONTO PRA CONSUMO, ROSCA DE QUEIJO, ROSCA FABIANA, ROSCA DE COCO PEQUENA. KG 1880 

213 

REFRIGERANTE SABOR COLA COMPOSTO POR ÁGUA GASEIFICADA, AÇÚCAR, EXTRATO DE COCA, CAFEÍNA, CORANTE, CARAMELO, ACIDULANTE, INS 338, EMBALAGEM PET, TRANSPARENTE DE 2 LITROS, CONTENDO INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, NUMERO DE LOTE, SEM IMPUREZAS. COR E ODOR CARACTERÍSTICO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. REFERENCIA: 

UN 2365 
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COCA – COLA, PEPSI, OU MELHOR, QUALIDADE. 

214 

REFRIGERANTE SABOR COLA ZERO, COMPOSTO POR ÁGUA GASEIFICADA, AÇÚCAR, EXTRATO DE COCA, CAFEÍNA, CORANTE, CARAMELO, ACIDULANTE, INS 338, QUALIDADE, EMBALAGEM PET, TRANSPARENTE DE 2 LITROS, CONTENDO INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE.  SEM IMPUREZAS. COR E ODOR CARACTERÍSTICO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES NA DATA DA ENTREGA. 

UN 800 

215 

REFRIGERANTE SABOR GUARANA, EMBALAGEM PET, TRANSPARENTE DE 2 LITROS, CONTENDO INFORMACOES DO FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO, NUMERO DE LOTE, SEM IMPUREZAS. COR E ODOR CARACTERISTICO. VALIDADE MINIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. REFERENCIA, ANTARTICA, KUAT, SIMILAR OU MELHOR, QUALIDADE. 

UN 1600 

216 
REFRIGERANTE SABOR GUARANÁ, TIPO DIET, EMBALAGEM PET, TRANSPARENTE DE 2 LITROS, CONTENDO INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, NUMERO DE LOTE, 

UN 600 
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SEM IMPUREZAS. COR E ODOR CARACTERÍSTICO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. REFERENCIA: ANTÁRTICA, KUAT, SIMILAR OU MELHOR, QUALIDADE. 

217 
REPOLHO VERDE FRESCO, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, SEM PARTES ESCURAS, LARVAS OU PARASITAS, SINAIS DE APODRECIMENTOS OU DANOS MECÂNICOS. 

KG 3627 

218 SALSA FRESCA, DE 1º QUALIDADE (MAÇO). UN 186 

219 
SAL REFINADO, IODADO, NA EMBALAGEM DE 1 KG, DEVE CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, LOTE. VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES NA DATA DA ENTREGA. REFERÊNCIA: CISNE, CRISTAL, POLAR, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. 

UN 1575 

220 
SALGADINHO FRITO, PRONTO PARA CONSUMO (COXINHA DE FRANGO, CROQUETE, QUIBE, RISOLE, QUIBE RECHEIO DE CARNE, QUIBE RECHEIO DE QUEIJO, BOLINHA DE QUEIJO COM CATUPIRY, PASTEL DE CARNE. 

KG 2770 

221 
SALSICHA DE CARNE MISTA RESFRIADA, COM COR E ASPECTO CARACTERÍSTICO DO PRODUTO, BOA APARÊNCIA, EMBALAGEM CONTENDO INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, DATA DE 

KG 1175 
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FABRICAÇÃO E NUMERO DE LOTE, VALIDADE MÍNIME DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. SADIA, PERDIGÃO, SEARA, OU MELHOR, QUALIDADE. 

222 

SARDINHA ENLATADA EM CONSERVA, EVISCERADA E DESCAMADA, ROTULADA E ESTERILIZADA. COMPOSIÇÃO: SARDINHA E ÓLEO DE SOJA. O PRODUTO DEVE ESTAR LIVRE DE NADADEIRAS, CAUDA E CABEÇA, PRÉ-COZIDA. EMBALAGEM EM LATA METÁLICA DE 250 G E 150 G DE PESO DRENADO, INVIOLÁVEL, COM VERNIZ SANITÁRIO, RECRAVADA, ISENTA DE ESTUFAMENTO, VAZAMENTO, CORROSÃO INTERNA, AMASSAMENTO, FERRUGEM, PERFURAÇÕES E OUTRAS DANIFICAÇÕES.. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

UN 8400 

223 
SUCO DE FRUTA, RENDIMENTO 1LT, EMBALAGEM TETRAPAK, SABORES VARIADOS DELL VALE, LA FRUIT, DA FRUTA SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE, SABORES: UVA, CAJU, MARACUJÁ, ABACAXI, GOIABA, MANGA, PÊSSEGO E LARANJA, DEVERÁ CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES NA DATA DA ENTRADA. 

UN 4220 

224 TOUCINHO PARA TORRESMO, RESFRIADO, ASPECTO PRÓPRIO, KG 270 
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COR E ODOR CARACTERÍSTICO DA ESPÉCIE. 

225 
TRIGO PARA QUIBE, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 500GR, CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E DATA DE VALIDADE DO PRODUTO MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UN 1820 

226 
VINAGRE DE MAÇÃ DE 1º QUALIDADE, EMBALAGEM DE 750 ML, CONTENDO INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, NUMERO DE LOTE, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UN 85 

227 UVA PASSA SEM SEMENTE, ESCURA, 200G, DEVERÁ CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE. VALIDADE MÍIMA DE 06 MESES NA DATA DA ENTREGA. UN 280 

228 CHUCHU, COM CASCA FIRME, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, APODRECIMENTO OU PERFURAÇÕES E CORTES. KG 1158 

229 
GELATINA - SABORES VARIADOS 20 G, CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. REFERÊNCIA: SOL, SANTA AMÁLIA, APTI, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE 

UN 1500 
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230 
CHOCOLATE GRANULADO, SABOR TRADICIONAL, EMBALAGEM DE 100 GRAMAS, CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO, LOTE, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UN 270 

231 PÃO DOCE, DO TIPO SOVADO, FRESCO DE 40 GRAMAS. KG 510 
232 PÃO DE HOT DOG FRESCO, DE 50 G KG 10257 

233 
LINGUIÇA TIPO CALABRESA DEFUMADA ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ADEQUADA, COM INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, NUMERO DE LOTE E REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE, COM DATA DE VALIDADE SUPERIOR A 30 DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO - SADIA, PERDIGÃO, SEARA, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE 

KG 535 

234 

SORVETE, SABORES VARIADOS. INGREDIENTES: ÁGUA, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, XAROPE DE GLICOSE, LEITE EM PÓ DESNATADO, SORO DE LEITE, MALTODEXTRINA, CACAU EM PÓ, ESTABILIZANTES (GOMA GUAR, GOMA JATAÍ, CARRAGENA), EMULSIFICANTE (MONO E DIGLICERÍDEOS DE ÁCIDOS GRAXOS), AROMATIZANTES, CORANTES NATURAIS (CARMIM E URUCUM) E ACIDULANTE (ÁCIDO CÍTRICO). EM EMBALAGEM DE 2 L, CONTENDO INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, DATA DE 

UN 614 
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FABRICAÇÃO E NÚMERO DE LOTE, COM VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

235 
VAGEM FRESCA, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, SEM MATERIAL TERROSO E DANOS FÍSICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 

KG 1388 

236 
TOMATE PÊRA COM POLPA FIRME E INTACTA ISENTO DE MATERIAL TERROSO, LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, RACHADURAS E CORTES. 

KG 5720 

237 
MAIONESE EM EMBALAGEM DE 700 G, COM REDUZIDO TEOR DE LIPÍDIOS, FEITA COM OVOS E ÓLEOS VEGETAIS, APRESENTANDO COR E SABOR CARACTERÍSTICOS DO PRODUTO. CONTÉM TABELA NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO, NÚMERO DE LOTE E VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

UN 274 
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238 

APRESUNTADO DE CARNE BOVINA MISTA RESFRIADO, FATIAS MÉDIAS, EM EMBALAGEM QUE CONTENHA INFORMAÇÕES DA DATA DE MANIPULAÇÃO E VALIDADE, O PRODUTO DEVE SER EMBALADO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE, LIMPO, RESISTENTE E QUE GARANTA A QUALIDADE ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO, QUE TENHA ASPECTO PRÓPRIO DE COR E ODOR CARACTERÍSTICO DO PRODUTO. REFERENCIA: SADIA, SEARA, PERDIGÃO, OU MELHOR, QUALIDADE. 

KG 1760 

239 QUITANDAS TIPO BOLO (SABORES VARIADOS), PRONTO PARA CONSUMO. KG 2174 

240 
EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO EM LATA INTEGRA DE 850 GR COM RESISTÊNCIA FIRME DE POLPA DE TOMATE CONCENTRADA, DEVERÁ CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES NA DATA DA ENTREGA. REFERÊNCIA: ELEFANTE, KNORR, GOIALLI, SIMILAR, OU MELHOR, QUALIDADE. 

UN 500 

241 
MAIONESE, EMBALAGEM DE 495G, EMULSÃO CREMOSA, COM REDUZIDO TEOR DE LIPÍDIOS, OBTIDA COM ÓLEO VEGETAL E OVOS, COR E SABOR ADEQUADO ÀS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, 

UN 100 
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HELLMANS, QUERO, SOYA, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. 

242 
GOIABADA, EMBALAGEM 600 G, CONTENDO TABELA NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO, LOTE E VALIDADE, DATA MÍNIMA DE 06 MESES NA DATA DE ENTREGA. REFERÊNCIA: FRITZ-FRIDA, QUALITÁ, PREDILETA, SIMILAR OU MELHOR QUALIDADE. 

UN 150 

 O custo total estimado da presente licitação é de R$ 5.492.388,93(Cinco milhões, quatrocentos e noventa e dois mil, trezentos e oitenta e oito e noventa e três centavos), alusivo ao valor estimado por item, será sigiloso com fundamentação no artigo 24 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (14.133/2021) c/c princípio da economicidade. Foi utilizado banco de preços para elaboração de no mínimo 03 (três) orçamentos, objetivando formação de preço parâmetro estimado, conforme preceitua o artigo 23 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 
3.4.  Das garantias do Serviço/Materiais A garantia, quanto às qualidades específicas e aplicações dos gêneros alimentícios aplicados na manutenção das atividades dos programas, obedecerá àquela estipulada pelos respectivos fabricantes, sem prejuízo das garantias e direitos legais constantes do Código de 

Defesa do Consumidor - CDC. 
4. DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO 

4.1.  Do Interesse Público na Despesa A aquisição dos gêneros de alimentação é uma das principais ações da gestão municipal, tem o foco na melhoria dos níveis de qualidade de vida dos munícipes permitindo a fluidez nos programas urbana como um todo. A partir do levantamento das demandas necessárias ao pronto reparo e manutenção dos objetivos específicos. Dessa forma a necessidade de dar continuidade nos programas mantidos pelo Município de Piracanjuba-GO. 
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5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1.  Contratada deve cumprir todas as obrigações, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes neste Termo, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
 b) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 1 (um) dia que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.  
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na lei.  
d) Não deixar qualquer resíduo/lixo na via onde será entregue os gêneros alimentícios. Caso for necessário fazer a limpeza dos resíduos na via. e) A Contratada deverá fornecer a todos os trabalhadores envolvidos no fornecimento o tipo adequado de equipamento de proteção individual – EPI. f) Na entrega dos gêneros alimentícios deverão estar incluídas todas as despesas de descolamento e transporte. g) A empresa contratada fica obrigada a atender todas as “Ordens de Fornecimento” expedidas durante a vigência deste contrato; h) Os alimentos deverão atender as exigências de rotulagem de alimentos da ANVISA, conforme RDC pré estabelecidas; i) (suprimido); j) Alimentos não poderão ser transportados no mesmo veículo que produtos de limpeza; 
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k) O fornecedor deverá apresentar certificado da ANVISA para componentes obrigatórios; 
l) Os produtos deverão ser entregues com toda a perfeição técnica, não se aceitando qualquer justificativa para serviços mal executados ou alegação de inexistência de material e mão de obra especializada. 
6. CONDIÇÕES DE ENTREGA/RECEBIMENTO 

6.1.  Do Local e Forma de Entrega 

6.1.1. A aquisição será de acordo com a necessidade de todos os órgãos, unidades administrativas, unidades gestoras, setores, fundos e autarquias, deste Município de Piracanjuba, Estado de Goiás, após a assinatura e publicação do Instrumento Contratual/ARP, mediante apresentação de Ordem de Fornecimento devidamente encaminhada por meio eletrônico (e-mail), com identificação do servidor público municipal responsável, ou quem vier substitui-lo. 
6.1.2. A entrega será de acordo com o local e quantidades descritos na demanda da Secretaria Municipal de Administração, dentro do Município de Piracanjuba-GO. 
6.1.3. A presente contratação terá vigência estimada de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021;  
6.1.4. Os produtos deverão ser entregues em até 5 dias corridos no Município de Piracanjuba, no almoxarifado da Secretaria requisitante, nos horários: 07:00 as 11:00 e das 13:00 as 17:00 os quais estarão designados na Ordem de Fornecimento, sem qualquer ônus adicional, tais como: transporte, alimentação e hospedagem ou quaisquer outras despesas. 
6.1.5. O não fornecimento do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas neste Termo de Referência, bem como nas sanções elencadas no Instrumento Convocatório do Processo Licitatório, e ainda conforme rege a Lei Federal nº 14.133/21.  
6.2.  Das Condições de Recebimento 

6.2.1. Os gêneros alimentícios a serem fornecidos deverão ser entregues no local designado, na sede do Município de Piracanjuba-GO. 
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6.2.2. Em caso de gêneros alimentícios, entregues em desconformidade com o especificado, ou com defeito, a contratante providenciará a sua remoção e substituição em até 03 (três) dias corridos contados da notificação. 
7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O comprometimento do saldo orçamentário será feito a partir da dotação orçamentária consignada no orçamento vigente, compreendendo a utilização de transferências especiais, podendo ser indicada no momento de abertura do processo de compra. 
8. DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento, decorrente da aquisição dos gêneros alimentícios, objeto deste Termo de Referência será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do aceite definitivo do objeto, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente. 
8.2. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa Contratada enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que a Contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 
8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão requerente, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar indevida. 
8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
8.6. A Administração não pagará, sem que tenha autorização prévia e formalmente, nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, seja ou não instituições financeiras. 
8.7. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela licitante de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 
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8.8. O órgão requerente efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos à CONTRATADA. 
8.9. Em hipótese alguma será concedido reajustamento dos preços propostos e o valor constante da Nota Fiscal/Fatura, quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer atualização monetária até o efetivo pagamento. 
8.10. É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), Certidão Negativa Estadual, Certidão Negativa Municipal, Certidão Negativa Federal e Regularidade Fiscal e Trabalhista. 
8.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pelo Município, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura serão calculados - mediante apresentação de fatura própria. 
8.12. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome e CNPJ conforme consta na Ordem de Fornecimento. 
8.12.1. Recolhimento do IRPJ na Prefeitura (se for o caso). 
8.13. Pelo fiel e perfeito fornecimento dos objetos definido neste Termo de Referência, a Prefeitura Municipal de Piracanjuba realizará o pagamento, mediante a entregada(s) nota(s) fiscal(is), que corresponderá(ão) ao valor do objeto contratado e entregue; 
8.14. No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a salários, encargos sociais, tributários, trabalhistas e comerciais, dentre outras despesas indiretas (quando houver); 
8.15. A Nota Fiscal deverá ser certificada pelos servidores encarregados de fiscalizar a entregado(s) objeto(s), comprovando a execução do objeto contratado. 
 
9 – DA HABILITAÇÃO 

9.1 Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas da licitante vencedora. 
9.2 Para fins de habilitação a licitante deverá apresentar toda documentação exigida neste 

edital no prazo de 02 (duas) horas, a contar da convocação pelo Pregoeiro em campo próprio 
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do sistema Bolsa Nacional de Compras – BNC. 

I. Os documentos de cunho habilitatório já constantes do SICAF poderão deixar de ser juntados pelo licitante desde que estejam e mantenham-se devidamente atualizados no curso do certame e contenham todas as informações exigidas no Edital. 
II. A licitante poderá optar por anexar seus documentos de habilitação na Bolsa Nacional de Compras – BNC, de modo a evitar inconvenientes ou inviabilidade de acesso a estes documentos, que possam resultar em sua inabilitação, caso não conste toda documentação no SICAF ou seu cadastro não esteja efetivamente atualizado junto ao mesmo. 

9.3 Após a apresentação da documentação de habilitação e expirado o prazo mencionado no subitem 9.2, fica vedada a substituição ou apresentação de novos documentos, salvo diligências, conforme art. 36, § 2º, do Decreto Municipal nº 21, de 2024. 
9.4 Não serão aceitos como documentação hábil a suprir exigências deste Edital pedidos de inscrição, protocolos, cartas ou quaisquer outros documentos que visem a substituir os exigidos. 
9.5 Se os Certificados, Declarações, Registros e Certidões não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos documentos deverão ter sido emitidos há, no máximo 60 (sessenta) dias, contados da data de convocação do Agente de Contratação/Pregoeiro para apresentar os documentos de habilitação. 
9.6 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção de impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao SICAF. 
9.7 A documentação relativa à Habilitação deverá ser apresentada em conformidade com a relação descrita a seguir relacionados os quais dizem respeito a: 

I. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Documento oficial de identificação que contenha foto dos Sócios Administradores 

da Empresa. 
b) Certidão de Registro Comercial (no caso de empresa individual); ou 
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c) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, expedido pelo Registro do Comércio ou Junta Comercial; 
d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das Pessoas Jurídicas); 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

  f) Alvará do Corpo de Bombeiro Militar “vigente”, sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.   g) Alvará de Funcionamento “vigente”, expedido por autoridade competente, sede da empresa licitante, caso não seja do exercício financeiro corrente, fazer constar comprovante de recolhimento/pagamento da taxa devida, alusivo ao exercício financeiro em curso.   h) Alvará Sanitário “vigente”, emitido pelo órgão público competente, que comprove que as atividades da empresa fornecedora foram vistoriadas pelo Serviço de Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal ou pelo Serviço de Inspeção Federal 
II. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal/INSS (Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União); 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos relativa ao ICMS); 
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e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos) da sede da firma interessada, mediante Certidão Negativa expedida pelo Município, ou outra equivalente na forma da Lei, com prazo de validade em vigor; 
f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através do Certificado de Regularidade ou do documento denominado "Situação de Regularidade do Empregador", demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, com prazo de validade em vigor. 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, ou seja, prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 e da Lei Federal nº 12.440, de 2011. 

III. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA 
a) Certidão Negativa de Feitos sobre Falência, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da licitante, com data de emissão de, no máximo, 60 (sessenta) dias anteriores à convocação do Agente de Contratação/Pregoeiro para apresentar os documentos de habilitação, ou dentro do prazo de validade constante no documento. 
b) Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais. 

1. A boa situação financeira da licitante, devidamente assinada pelo responsável contábil, terá por base a verificação dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das seguintes formulas, considerando que todos devem ser iguais ou superiores a 1: 
Fórmula: LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 
Fórmula: LC = AC/ PC 
Fórmula: SG = AT / (PC + ELP). 

2. Os elementos contábeis contidos nas fórmulas acima são assim identificados: 
AC = Ativo Circulante; 
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RLP = Realizável a Longo Prazo; 
AT = Ativo Total; 
PC = Passivo Circulante; 
ELP = Exigível a Longo Prazo  

c) Os documentos referidos na alínea b, limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos. 
IV. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

e) A Proponente deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica para comprovação de aptidão para fornecimento do objeto desta licitação, através de atestado fornecido por Pessoa Jurídica de direito público ou privado, para a qual a interessada já tenha fornecido objeto de natureza e quantidade compatíveis com o solicitado nesta licitação. 
f) (suprimido).  
g) Alvará Sanitário, emitido pelo órgão competente, que comprove que a empresa fornecedora foi vistoriada pelo Serviço de Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, ou pelo Serviço de Inspeção Federal, Estadual ou Municipal. 
h) Termo de compromisso de que os produtos de origem animal serão entregues com o Registro definitivo do produto junto ao Ministério da Agricultura – SIF ou SIE (estadual) ou SIM (municipal), conforme o item de participação. 

V. MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

a) As licitantes enquadradas como MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE além de declarar em campo próprio do sistema eletrônico, que atente aos requisitos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, deverão apresentar ainda os seguintes documentos: 
01. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial de seu Estado, com data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias anteriores à convocação do Agente de Contratação/Pregoeiro para apresentar os documentos de habilitação. 
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02. Declaração que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta a usufruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, com data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias anteriores à convocação do Agente de Contratação/Pregoeiro para apresentar os documentos de habilitação. 
VI. MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) 

a) Caso a licitante seja MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), deverá apresentar os seguintes documentos: 
01. Certificado de Condição de Micro empreendedor Individual. 
02. Documento que comprove a opção do Simples Nacional. 

VII. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (Modelo Anexo IV) 

a) Declaração, sob pena de inabilitação, que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, hem como que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas formas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste instrumento convocatório. 
b) Declaração, sob pena de inabilitação, que atende ao disposto no inciso XXXIII, do Art. 07º da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, referente à proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 
c) Declaração, sob pena de inabilitação, que os preços propostos se encontram incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação. 
d) Declaração, sob pena de inabilitação, que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a 
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presente data inexistem fatos impeditivos à sua participação na presente licitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
e) Declaração, sob pena de inabilitação, que não possui vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
f) Declaração, sob pena de inabilitação, que a proposta apresentada para fins de participação nesta licitação foi elaborada de maneira independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial. Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial, quanto a participar ou não da referida licitação, que o conteúdo da proposta apresentada para participar, não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial. Que o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de Prefeitura Municipal de Piracanjuba antes da abertura oficial das propostas; e que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 
g) Declaração, sob pena de inabilitação, sob as penas da Lei, que se responsabiliza pela autenticidade e veracidade dos documentos e informações apresentadas para participação nesta licitação. 

9.8 A não apresentação dos documentos mencionados nos Incisos V e VI, indicará que a licitante optou por não utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006. 
9.9 Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações concedido às Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, licitantes que se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no art. 3º, da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
9.10 Para efeito de julgamento referente ao regime diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro empreendedores Individuais possuem os mesmos benefícios neste Edital. 
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9.11 As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, assim definidas no art. 3º da Lei Complementar n.º 123, de 2006, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43, caput da Lei Complementar nº 123, de 2006).  
9.12 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

I. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 9.12, implicará decadência do direito à contratação, sendo facultado ao Município de Piracanjuba/GO convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato de Fornecimento, ou considerar o item como fracassado. 
9.13 Se o licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. 
9.14 Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital o licitante será declarado vencedor. 
10.  DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO E/OU TRANSFERÊNCIA 

 10.1 Não será admitido a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto da presente dispensa e do futuro Contrato. 
11. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS SOB A FORMA DE CONSÓRCIO 

11.1 Tendo em vista que, é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei Federal nº 14.133/21, art. 15 e, ainda, o entendimento do Acórdão TCU nº 1316/2010, que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios nas licitações por ela promovidas, fica vedada a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, sendo que neste caso o objeto a ser licitado não envolve questões de alta complexidade técnica, ao ponto de haver necessidade de parcelamento do objeto, através da união de esforços. 
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12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 São obrigações da contratada, aquelas exigidas em Lei 14.133/21. 
12.2 Disponibilizar, a partir da assinatura do Contrato, um canal de comunicação com a Prefeitura Municipal de Piracanjuba (endereço, telefone, endereço de e-mail e nome do responsável para contato), a fim de colher as diretrizes e informações relativas à execução do objeto; 

12.2.1 Esse Canal de comunicação com a Prefeitura Municipal de Piracanjuba (endereço, telefone, endereço de e-mail e nome do responsável para contato) apresentado pela empresa será os meios oficiais de ligação entre contratada e contratante, para fins de comunicação de qualquer natureza. 
12.3 Não divulgar informações a terceiros ou realizar publicidade acerca do objeto, salvo expressa autorização do Município de Piracanjuba; 
12.4 Fornecer os gêneros alimentícios de acordo com as especificações técnicas contidas neste documento, entregando-os nas condições e local definidos neste termo; 
12.5 Garantir a melhor qualidade dos gêneros alimentícios, atendidas as especificações e normas técnicas de produção conforme o caso; 
12.6 Reparar, corrigir, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, Os gêneros alimentícios em que se verificar em imperfeições, vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos gêneros alimentícios ou de materiais empregados, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o vencimento do Contrato, sem qualquer ônus a Contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias, contados da ciência pela CONTRATADA, verbal e/ou escrito, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização sem qualquer acréscimo no preço contratado; 
12.7 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da entrega do objeto, e sua posterior devolução, caso seja necessário, inclusive as decorrentes dos gêneros alimentícios com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o vencimento do Contrato; 
12.8 Responsabilizar-se única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas para o fornecimento do objeto, sejam impostos, taxas, encargos fiscais e comerciais, contribuições previdenciárias, trabalhistas, fundiárias; enfim, por todas as obrigações e responsabilidades, por 
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mais especiais que sejam e mesmo que não expressas no presente Termo sem qualquer ônus para a Contratante; 
12.9 Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente à Contratante, por seus empregados, representantes ou prepostos, tanto por ação quanto por omissão destes. 
12.10 Caso ocorra fato que impeça ou interfira no atendimento do prazo de entrega, comunicar imediatamente e de forma expressa, antes determinado o prazo, as razões do atraso e o prazo previsto para a efetiva entrega, para a análise da Contratante; 
12.11 Indicar preposto da Contratada, visando eventuais contatos de serviço com Representante da Administração Pública, durante a entrega e período de validade dos gêneros alimentícios; 
12.12 Prover o adequado transporte e manuseio dos gêneros alimentícios, observadas as normas vigentes de trânsito e de segurança do trabalho; 12.13 Manter, durante o prazo de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, bem como informações atualizadas quanto ao endereço, alteração de razão social e os contatos com a empresa.; 
12.15 A ação ou omissão, total ou parcial, do Acompanhamento e Fiscalização da Contratante, não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 
12.16 Responder pelos vícios e defeitos dos gêneros alimentícios ofertados e assumir os gastos e despesas que se fizerem necessários para adimplemento das obrigações decorrentes da realização dos gêneros alimentícios e providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pela Contratante, na execução do contrato; 
12.17 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em relação aos volumes transportados, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE; 
12.18 Dispor de pessoal técnico qualificado e instrumentos para a execução dos gêneros alimentícios contratados; 
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12.19 Promover a aquisição dos gêneros alimentícios no prazo, local e condições propostas na licitação e contrato, sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE; 
12.20 Comunicar à Contratante qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos solicitados; 
12.21 Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força de Lei; 
12.22 Responsabilizar-se por todas despesas diretas e indiretas relativas a salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados no desempenho dos gêneros alimentícios, objeto do contrato, ficando a Contratante, isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos; 
12.23 Não contribuir para a contaminação do meio ambiente; 
12.24 Monitorar e controlar a geração de resíduos, aplicáveis ao objeto do contrato; 
12.25 Remover entulhos, sobras de materiais não utilizados e realizar a limpeza completa após a finalização dos gêneros alimentícios, despejando-os em local permitido pelas autoridades competentes, sem ônus referentes a transportes ou encargos para a CONTRATANTE. 
12.26 A CONTRATANTE NÃO SE RESPONSABILIZARÁ por quaisquer obrigações, responsabilidades, trabalhos ou gêneros alimentícios não previstos neste Termo de Referência, E NÃO ACEITARÁ, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da empresa vencedora para terceiros, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros. 
13. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

13. 1 Conforme art. 117 da Lei nº 14.133/21, a execução do contrato decorrente do presente Certame deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado. 
13.2 A fiscalização da Execução do Instrumento Contratual será exercida por um representante da Secretaria requisitante, a qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da futura contratação.  
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13.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, não implica em corresponsabilidade da Administração Municipal. 
13.4 O fiscal do Contrato/ Ata de Registro de Preços anotará todas as ocorrências relacionadas com a execução da mesma, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
14. DA ESTIMATIVADA DESPESA 

14.1 O custo estimado total da contratação será dado através de orçamentos a serem realizados pelo Departamento de Compras da Prefeitura de Piracanjuba/GO, e devidamente anexado aos autos. 
14.2 A estimativa de custo levará em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato. 
14.3 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos gêneros alimentícios registrados, nas seguintes situações  
14.3.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
14.3.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
14.3.3 Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; ou 
14.3.4 Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
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15. DAS PENALIDADES 

15.1 Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o CONTRATANTE poderá sujeitar o CONTRATADO as penalidades seguintes: 
a) advertência; b) suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Piracanjuba/GO, pelo prazo que for fixado pelo Contratante, em função da natureza e da gravidade da falta cometida; c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, considerando, para tanto, reincidência de faltas, sua natureza e gravidade. 

15.2 O CONTRATADO fica sujeita a multas de até 10% (dez por cento) do valor adjudicado, caso o serviço não seja realizado dentro do prazo fixado, por culpa exclusiva do CONTRATADO. 
15.2.1 A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, sendo exigível desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa, após instauração de Processo Administrativo com ampla defesa. 
15.3 As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou penais cabíveis.  
15.4 O CONTRATADO será notificado, por escrito para recolhimento da multa aplicada, o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa notificação. Se não ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido das faturas remanescentes. 
16. DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS 

16.1 Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
17. SOBRE PESQUISA DE MERCADO/COTAÇÃO DE PREÇOS/ORÇAMENTOS 

17.1 Ressalva-se as informações constantes da Formalização da Pesquisa de Preços, não exime de responsabilidade o Departamento de Compras, a que compete a analise quanto a legalidade e veracidade das mesmas, nos termos da Lei nº 2.001/2021, do dia 29 de junho de 2021, que “Reformula a Estrutura Administrativa no Município de Piracanjuba, Estado de Goiás, e dá outras providências”, em seu § 3 do Art. 13, que diz:  
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 “§ 3 – O Departamento de Compras é a unidade administrativa encarregada pela instituição de cadastro de fornecedores de gêneros alimentícios e cadastro de sistemas de preços, competindo-lhe, dentre outras atribuições previstas em lei ou regulamento: 
I – realizar pesquisas de mercado para conhecimento da Administração e para os procedimentos de licitação; 
II – elaborar planilha de preços referenciais; 
III – manter cadastro de preços e centralizar as informações de custos médios; 
IV – manter intercambio com unidades cadastrais e de compras com órgãos municipais, estaduais e federais, com vistas à otimização do sistema.” 

18 – DA INTENÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 18.1 A Intenção de Registro de Preços (IRP) permite que diversos órgãos e entidades compartilhem a necessidade de adquirir bens ou serviços semelhantes, realizando uma única licitação para atender as demandas dos órgãos, unidades administrativas, unidades gestoras, setores, fundos e autarquias deste município, além de reduzir custos e aumentar a eficiência das contratações. 18.2 Para este processo com a finalidade de REGISTRO DE PREÇO para aquisição dos gêneros alimentícios, tendo como gerenciador a Secretaria Municipal de Administração foram registrados os seguintes órgãos interessados: 
 Secretaria Municipal de Administração Fiscal de Contrato: Wallefy Francesco Lopes Costa Matrícula nº 51494829 
 Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos Fiscal de Contrato: Renata Rafaela Borges da Silva Matrícula nº 200232 
 Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Relações Intermunicipais; Fiscal de Contrato: Diego Amorim da Silva Matrícula nº 51496355 
 Secretaria Municipal de Saúde (FMS) Fiscal de Contrato: Jane Elias Ferreira de Andrade Fernandes 
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Matrícula nº 337 
 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos Fiscal de Contrato: Lucas Guimarães de Sartes Matrícula nº 51495809 
 Secretaria Municipal de Cultura; Fiscal de Contrato: Adriano Souza Oliveira Matrícula nº 51496276 
 Secretaria Municipal de Educação (FME); Fiscal de Contrato: Rachel Augusta Gordo de Lima Matrícula nº 1223374 
 Secretaria Municipal de Assistência Social, (FMAS); Fiscal de Contrato: Franciele Silva Quintino Matrícula nº 51494055 
 Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo. Fiscal de Contrato: Luiz Carlos dos Santos Matrícula nº 51496039   
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Pregão Eletrônico SRP nº 003/2025 

ANEXO II 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1.  INFORMAÇÕES BÁSICAS 

Processo Administrativo: 157681/2025 

Área Requisitante: Todos os órgãos, unidades administrativas, unidades gestoras, setores, fundos e autarquias, deste Município de Piracanjuba, Estado de Goiás.  
Objeto da Contratação: Contratação de Empresa Especializada no fornecimento de gêneros alimentícios, destinados a manutenção das atividades de Todos os órgãos, unidades administrativas, unidades gestoras, setores, fundos e autarquias, deste Município de Piracanjuba, Estado de Goiás. 

2.   INTRODUÇÃO 

2.1. Este Estudo Técnico Preliminar (ETP) tem como objetivo fornecer a base técnica e econômica para a execução no fornecimento dos gêneros alimentícios destinados a manutenção das atividades de todos os órgãos, unidades administrativas, unidades gestoras,  setores, fundos e autarquias, deste Município de Piracanjuba, Estado de Goiás. 
2.2. O presente documento detalha a justificativa, os objetivos e a metodologia para a execução no fornecimento dos gêneros alimentícios, visando garantir a qualidade dos programas mantidos. 
2.3. A escolha pelo fornecimento, parcelado, eventual e furura visa à otimização dos recursos financeiros e operacionais da Prefeitura, assegurando a utilização eficiente dos recursos públicos. 
2.4. De acordo com o art. 18 da Lei 14.133/21, na fase preparatória, é necessário apresentar este estudo com a descrição da necessidade da contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e fornece a base para o Termo de Referência. 
2.5. O objetivo principal deste estudo é, portanto, garantir que a aquisição dos gêneros alimentícios são necessários para a manutenção das atividades dos programas mantidos pelo Poder Público, promovendo a sustentabilidade econômica, social e ambiental. 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  
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A aquisição dos Gêneros alimentícios, justifica a necessidade de manutenção das atividades dos projetos/atividades de Todos os órgãos, unidades administrativas, unidades gestoras, setores, fundos e autarquias, deste Município de Piracanjuba, Estado de Goiás. 
3.1. Trata-se de aquisição de gêneros alimentícios cujo padrão de desempenho e qualidade podem ser definidos por meio de especificações usuais do mercado.  
3.2. Os gêneros alimentícios são destinados a manutenção das atividades de todos os órgãos, unidades administrativas, unidades gestoras, setores, fundos e autarquias, deste Município de Piracanjuba, Estado de Goiás, melhorando a qualidade de vida da população.  

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Aquisição de  gêneros alimentícios são destinados a manutenção das atividades de todos os órgãos, unidades administrativas, unidades gestoras, setores, fundos e autarquias, deste Município de Piracanjuba, Estado de Goiás. 
4.1.1. Qualidade: Os gêneros alimentícios, deverão estar em conformidade com CDC. 
4.1.2.  Entrega: Os gêneros alimentícios devem ser entregues no local e prazo estipulados pela Ordem de Fornecimento. 

5. - LEVANTAMENTO DO MERCADO 

5.1. A média de referência foi elaborada com base no mínimo em 03 (três) orçamentos em banco de preços “eletrônico”. Os preços e unidades dimensionais foram obtidos conforme os indicadores do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos. 
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

6.1. Será realizada a contratação de pessoa jurídica especializada para fornecimento de gêneros de alimentação através de processo licitatório, na modalidade de Pregão Eletrônico, ou mediante adesão a atas existentes. A escolha da modalidade será feita com base em critérios de economicidade e eficiência, visando garantir a melhor relação custo-benefício para o município. 
6.2. Não se vislumbra nenhuma dificuldade de atendimento da demanda pelo mercado local. Qualquer empresa que atue na área e possua experiência comprovada no fornecimento dos gêneros de alimentação estará apta a participar do processo licitatório. O mercado regional possui empresas 
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qualificadas e com capacidade para atender às necessidades do projeto. 
7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

7.1. Os quantitativos dos gêneros alimentícios correlacionados ao objeto a ser pleiteado foram obtidos através de levantamento técnico realizado pelas próprias Secretarias.  
7.2. A estimativa das quantidades a serem contratadas foi realizada por meio de levantamento nos últimos 03(três) anos. Importante ressaltar que essa estimativa não se limita exclusivamente as informações no sistema,  sendo passível de ajustes conforme a necessidade de intervenção em outras áreas que venham a ser identificadas durante a execução dos gêneros alimentícios. 

8.  – ESTIMATIVA DE VALORES 

8.1. Os preços médios e  quantitativos, foram obtidos de acordo com as fontes informadas em banco de preços, dando prioridade a cotações eletrônicas.  
9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei n.º 14.133/21, o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. 
10. RESULTADOS PRETENDIDOS 

10.1. Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município.  
10.2. Sustentabilidade e Responsabilidade Ambiental: A sustentabilidade e impacto ambiental serão abordados com a redução do impacto ambiental através da fresagem controlada e reciclagem de materiais, quando possível, e a conformidade com as regulamentações ambientais e obtenção das licenças necessárias para minimizar os impactos negativos no meio ambiente. 

11.  PROVIDÊNCIAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

11.1.  Duante toda a vigência do contrato a CONTRATADA deverá manter as mesmas condições 
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habilitatórias exigidas no Edital de licitação. 
12. MATRIZ DE RISCO 

12.1. Essa análise permite a identificação avaliação e gerenciamento dos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação e da gestão contratual. Para cada risco identificado, defina-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais, possíveis ações preventivas e contingências, bem como a identificação de responsáveis por ação.  
12.2. A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de gestão dos gêneros alimentícios identificados e classificados neste documento.  

Risco Probabilidade Impacto 1 - Estimativa de preço em desacordo com os preços praticados no mercado. Baixa Alto 
2 – Fornecimento do produtos sem qualidade. Baixa Alto 3 - Incapacidade de empresa vencedora em executar o contrato. Baixa Alto 
4 –  Falta de clareza quanto aos gêneros alimentícios a serem executados. Baixa Alto 
5 - Licitação deserta ou fracassada. Baixa Alto 

12.3. Tendo em vista que o mapeamento de riscos descreverá e avaliar as ameaças que possam vir a comprometer o sucesso e o objetivo da contratação, bem como definir de que formas devem ser tratadas, ela permeará todo processo de Contratação. 
 

RISCOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO E DA EXECUÇÃO 

Risco 1 Estimativa de preço em desacordo com os preços praticados 

no mercado Probabilidade Baixa Impacto Alto Dano Disputa de preço deserta Ação Preventiva Realizar adequada pesquisa de mercado, através da pesquisa de mercado, 
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dando prioridade a cotações eletrônicas. . Ação de Contingência Proceder com a apuração de eventuais equívocos na orçamentação e, caso não verificados os equívocos e não existirem interessados na licitação (deserta), avaliar a possibilidade de proceder à contratação direta por dispensa de licitação. 
Risco 2 Prestação de serviço sem qualidade. Probabilidade Média Impacto Alto Dano Prejuízos financeiros e risco à qualidade do fornecimento. Ação Preventiva Exigência de atestado e qualificação técnica de fornecimento semelhante.  Ação de Contingência Refazer os gêneros alimentícios de baixa qualidade e aplicação de sanções. 
Risco 3 Incapacidade de empresa vencedora em executar o contrato. Probabilidade Baixa Impacto Alto Dano Atraso na execução do contrato Ação Preventiva Sanções e os requisitos de qualidade que sejam condizentes com a importância dos gêneros alimentícios a serem fornecidos. Ação de Contingência Gestão/Fiscalização do contrato com aplicação de sanções previstas quando ocorrer alguma falha contratual e, em último caso, cancelar contrato e adjudicar novo fornecedor ou promover nova contratação. 
Risco 4 Falta de clareza quanto aos gêneros alimentícios a serem executados. Probabilidade Média Impacto Alto Dano Possível interferência na qualidade do fornecimento. Ação Preventiva Especificar o fornecimento de forma concisa e coerente com o que o mercado pode oferecer. 
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Ação de Contingência Esclarecer dúvidas e incoerências, conforme questionamentos que venham a surgir no processo de disputa de preço. 
Risco 5 Licitação deserta ou fracassada. Probabilidade Baixa Impacto Alto Dano Não realizar a licitação tendo que republicar o edital e abrir novo prazo para a realização do processo licitatório. Ação Preventiva Encaminhar termo de referência durante a fase de cotação de preços para a maior quantidade de possíveis interessados em participar da licitação. Ação de Contingência Republicação do Edital observando requisitos que poderiam ter provocado a desistência de possíveis empresas interessadas. 

 
13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 

13.1. Impactos Ambientais Potenciais 

13.1.1. Não há qualquer impacto ambiental e, não serão, portanto, necessárias licenças ambientais ou quaisquer outros estudos, nesse aspecto.  
13.2. Justificativa para Impactos Não Relevantes 

13.2.1. Após a análise preliminar, conclui-se que os impactos ambientais são considerados não relevantes. As Secretárias está comprometida com a sustentabilidade e a responsabilidade ambiental, adotando práticas que minimizem quaisquer potenciais impactos negativos ao meio ambiente. 
14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

 Declaramos para os devidos fins que os gêneros alimentícios destinados a manutenção das atividades de todos os órgãos, unidades gestoras, unidades administrativas, setores, autarquias e fundos de Piracanjuba/GO é viável e está devidamente fundamentado, conforme os seguintes pontos: 
Viabilidade Técnica e Econômica 
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 As especificações técnicas e a metodologia de execução foram definidas para garantir a qualidade e a durabilidade dos gêneros alimentícios, atendendo às normas técnicas vigentes. 
 A execução direta pelas Secretarias foi escolhida com base na capacidade da equipe municipal e na possibilidade de otimização dos recursos.  

Viabilidade Orçamentária 
 A estimativa orçamentária foi elaborada com base em preços de mercado obtidos através de site eletrônico. O orçamento foi ajustado para refletir os custos reais e garantir a alocação adequada dos recursos financeiros. 

Viabilidade Operacional 
 A execução direta dos gêneros alimentícios permitirá um controle mais rigoroso sobre a qualidade e a eficiência dos trabalhos, garantindo a adequada coordenação das atividades e a gestão eficiente dos recursos. 

Viabilidade Administrativa 
 A contratação de pessoa jurídica especializada para o fornecimento dos produtos será realizada conforme o planejamento e a legislação vigente, através de processos licitatórios apropriados. A escolha das modalidades será feita com base na economicidade e na eficiência. 

 Essa escolha assegura ao município a implantação e manutenção das atividades dos programas, dentro de preços exequíveis e em plena conformidade com a legislação vigente. 
15. RECOMENDAÇÕES 

 O rito processual deve obedecer os ditames da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Instruções Normativas do TCM-GO, orientações do Tribunal de Contas da União e demais legislação pertinente. 
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Pregão Eletrônico SRP nº 003/2025 

ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

TIPO: Menor Preço por item  
OBJETO: A presente licitação tem por objetivo aquisição de gêneros alimentícios, destinados a manutenção das atividades de todos os órgãos, unidades administrativas, unidades gestoras, setores, fundos e autarquias, deste Município de Piracanjuba, Estado de Goiás, de acordo com as quantidades, especificações e discriminações constantes no Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência anexos deste Edital. 
Dados a constar na proposta Preenchimento pelo proponente: 

Razão Social: CNPJ: Endereço: Telefone: E-mail: Representante Legal: CPF do Representante: 
a) Declaro que nos preços propostos se encontram incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação. 
b) Declaramos, que estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer forma, influir nos custos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta proposta, bem como qualquer despesa relativa à realização integral do seu objeto. 
c) Declaramos, que a proposta apresentada para fins de participação nesta licitação foi elaborada de maneira independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial. Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial, quanto a participar ou não da referida licitação, que o conteúdo da proposta apresentada para participar, não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial. Que o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de Prefeitura Municipal de Piracanjuba antes da 
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abertura oficial das propostas; e que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 
Item Especificação Qtd Marca/ 

Modelo 

Und Valor  

Unitário 

Valor Total 

       

VALOR TOTAL DA PROPOSTA ----------------- R$ 

Validade da Proposta: 
Data: __________/________________/_____________________ 

Assinatura do representante legal da empresa, sobre carimbo, nome e número da identidade 

do responsável. 

Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado em papel timbrado 

da empresa licitante   
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Pregão Eletrônico SRP nº 003/2025 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

O Pregoeiro Oficial do Município de Piracanjuba 

Pregão Eletrônico nº ____/2025 Senhor Pregoeiro,   A Empresa ________, inscrita no CNPJ sob nº ________, com sede na ________, por intermédio do seu Representante Legal/ Procurador Sr. ________, inscrito no CPF sob o nº ________ infra-assinado, para os fins de participação no Pregão Eletrônico nº ___/________: 
a) Declara, sob pena de inabilitação, que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, hem como que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas formas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste instrumento convocatório. 
b) Declara, sob pena de inabilitação, que atende ao disposto no inciso XXXIII, do Art. 07º da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, referente à proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 
c) Declara, sob pena de inabilitação, que os preços propostos se encontram incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação. 
d) Declara, sob pena de inabilitação, que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos à sua participação na presente licitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
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e) Declara, sob pena de inabilitação, que não possui vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
f) Declara, sob pena de inabilitação, que a proposta apresentada para fins de participação nesta licitação foi elaborada de maneira independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial. Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial, quanto a participar ou não da referida licitação, que o conteúdo da proposta apresentada para participar, não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial. Que o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de Prefeitura Municipal de Piracanjuba antes da abertura oficial das propostas; e que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 
g) Declara, sob pena de inabilitação, sob as penas da Lei, que se responsabiliza pela autenticidade e veracidade dos documentos e informações apresentadas para participação nesta licitação. 
h) Declara, para fins de participação neste Pregão Eletrônico, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do Artigo 3º, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º, do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
i) Declara, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 
 ...................... (local), ... de ............... de ........(data)  
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(Nome e assinatura do representante legal da licitante Carimbo de CNPJ se houver) 

 

Obs.: Este documento é meramente exemplificativo 
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Pregão Eletrônico SRP nº 003/2025 

ANEXO V 

MODELO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

 

O Pregoeiro Oficial do Município de Piracanjuba 

Pregão Eletrônico nº ____/2025 

    ...................... (local), ... de ............... de ........(data)   
(Nome e assinatura do representante legal da licitante Carimbo de CNPJ se houver) 

 

Obs.: Este documento é meramente exemplificativo 

  

Item Descrição  Qtd Marca Recursos 

Humano 

Impostos, 

Obrigações 

Socias E 

Trabalhistas 

Lucro Outras 

Despesas 

Vl.Unit Vl.Total 
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Pregão Eletrônico SRP nº 003/2025 

ANEXO VI 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Aquisição de gêneros alimentícios de forma parcelada, eventual e futura, destinados a manutenção das atividades de todos os órgãos, unidades administrativas, unidades gestoras, setores, fundos e autarquias, deste Município de Piracanjuba, Estado de Goiás. 
Processo nº ........03/2025 

Pregão Eletrônico SRP nº 003/2025 
Validade: 12(doze) meses 

No dia ___ de ___________ de 20__, o MUNICÍPIO DE PIRACANJUBA, Estado de Goiás, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Praça Wilson Eloy Pimenta, nº 100, Centro – Piracanjuba/GO, inscrito no CNPJ sob o nº 01.179.647/0001-95, através da Secretaria Municipal de Administração de Piracanjuba/GO, representada pela atual Prefeita de Piracanjuba, Sra. Lenízia Alves Canêdo, inscrito no CPF sob o nº _________________, considerando o julgamento da licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, para registro de preços, processo administrativo nº ......03/2025, RESOLVE registrar os preços das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação por elas alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 003/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2024 e no Decreto Municipal nº 17, de 08 de janeiro de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir: 
DO OBJETO 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo e finalidade o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de gêneros alimentícios de forma parcelada, eventual e futura, destinados a manutenção das atividades de todos os órgãos, unidades administrativas, unidades gestoras, setores, fundos e autarquias, deste Município de Piracanjuba, Estado de Goiás, tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato convocatório, seus anexos, proposta de preços e demais documentos, Atas do Processo de licitação acima descrito, os quais integram este instrumento independentemente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de Preços. 
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I. Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores: 
DADO DA EMPRESA Razão Social: CNPJ: Endereço: Telefone: E-mail: Representante Legal: CPF do Representante: 

II. A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura contratação. 
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
CLÁUSULA SEGUNDA: O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedores e as demais condições ofertadas na nas propostas são as que se seguem: 

Item Descrição Item/Objeto Marca/ 

Modelo 

Qtd Und Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       
I. Importa-se a presente licitação na importância total de R$ _______ (____________). 

II. A listagem do cadastro reserva referente ao presente registro consta no Anexo Único da presente Ata de Registro de Preços. 
DA DOTAÇÃO E RECURSOS 

CLÁUSULA TERCEIRA: As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta Ata de Registro de Preços correrão à conta dos recursos das dotações orçamentárias de todos os órgãos, unidades administrativas, unidades gestoras, setores, fundos e autarquias, deste Município de Piracanjuba, Estado de Goiás, devendo ser indica no processo de compra. 
DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
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CLÁUSULA QUARTA: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses contar da data de sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), podendo ter sua vigência prorrogada nos moldes estabelecidos na Lei Federal nº 14.133, de 2021.  
CLÁUSULA QUINTA: No ato de prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

I. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renovado. 
CLÁUSULA SEXTA: O contrato decorrente da Ata de Registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 01 (um) exercício. 
CLÁUSULA SÉTIMA: Na formalização de contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
CLÁUSULA OITAVA: A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforma artigo 95, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

I. O instrumento contratual de que se trata a cláusula oitava deverá ser assinado no prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
CLÁUSULA NONA: Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o artigo 124, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
CLÁUSULA DÉCIMA: Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da Ata de Registro de Preços: 

I. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
a) Aceitarem cotar os bens com preços iguais ao adjudicatário, observada a ordem de classificação da licitação; e 
b) Mantiverem sua proposta original. 
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II. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 
III. O registro a que se refere o inciso II, tem por objetivo a formação de cadastro de serva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
IV. Para fins de ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro reserva a que se refere a alínea “b” do inciso I, da cláusula décima, somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
I. Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições previamente estabelecidos. 
II. Quando houver cancelamento do registro de preços do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas nesta Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas e ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA: Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições estabelecidas no Edital de licitação sob pena de decair o direito, sem prejuízos das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

I. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições estabelecidas no Edital e observado o disposto na cláusula décima primeira, fica 
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facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e condições propostas pelo primeiro classificado. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata a cláusula décima, inciso I, alínea “b”, aceitar a contratação nos temos do inciso anterior, a Administração observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos publicitados, poderá: 

I. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção do preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
II. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem de classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
DAS ALTERAÇÕES OU ATUALIZAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes situações: 

I. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 
II. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
III. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

a) No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;   
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b) No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

I. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
II. Na hipótese prevista no inciso anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
III. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
IV. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no artigo 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
I. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
II. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
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deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
III. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do inciso anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 
IV. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
V. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no inciso I o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
VI. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no artigo 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: O remanejamento somente poderá ser feito: 

I. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
II. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no artigo 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos da cláusula vigésima terceira, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA: Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração 

Pública que não participaram do procedimento de intenção de registro de preços poderão aderir à ata 

de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

I. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
II. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do artigo 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; e 

III. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA: A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada 

após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

I. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA: Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 

não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado 

o prazo de vigência da ata. 



 

Página 147 de 171 
EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2025 Praça Wilson Eloy Pimenta, R. Piracanjuba, 100, Cep: 75.640-103, Centro – Piracanjuba, Goiás 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA: O prazo de que trata a cláusula anterior, relativo à efetivação da 

contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade 

não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 

temporal de vigência da ata de registro de preços. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA: O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de 

preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 

tenha quantitativo registrado, observados os requisitos da cláusula vigésima nona. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA: As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA: O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não 

participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA: A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata a cláusula trigésima quarta, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do artigo 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
DAS PENALIDADES 
CLÁSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA: O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Decreto Municipal nº 17, de 08 de janeiro de 2024, bem como o Edital do Pregão Eletrônico Registro de Preços. 
CLÁSULA TRIGÉSIMA OITAVA: As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
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CLÁSULA TRIGÉSIMA NONA: É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade, conforme o Decreto Municipal nº 17, de 08 de janeiro de 2024. 
CLÁSULA QUADRAGÉSIMA: O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no próximo capítulo desta ata, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
DO CANCELAMENTO DO REGISTRO VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
CLÁSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA: O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

I. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
II. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
III. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
IV. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

a) Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
CLÁSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA: O cancelamento de registros nas hipóteses previstas na cláusula quadragésima primeira será formalizada por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
CLÁSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA: Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
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CLÁSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA: O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  
I. Por razão de interesse público; 
II. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
III. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal nº 17, de 08 de janeiro de 2024. 

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
CLÁSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA: Compete ao órgão Gestor: 

I. A administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação serão do Órgão gerenciador do Sistema de Registro de preços, nos termos do Decreto Municipal nº 17, de 2024. 
II. O órgão acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para aquisição de gêneros alimentícios registrados, para fins de controle e fixados do valor máximo a ser pago pela administração.  

a) O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos gêneros alimentícios, indicará os fornecedores e seus respectivos a serem fornecidos. 
III. Optar pela contratação ou não dos bens decorrentes do Sistema de Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativas às licitações, em que caiba recurso ou indenização. 
IV. Dilatar o prazo de vigência de registro de preços “de ofício” através de termo aditivo, com a publicação na mesma forma da Ata de Registro de Preços originária, observando o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a administração e/ou existirem demandas para atendimento dos órgãos usuários. 
V. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de forma maior devidamente justificado no processo. 
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VI. Emitir autorização de compra. 
VII. Dar preferência de contratação com o detentor de registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contratações por outros meios permitidos pela legislação. 

CLÁSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA: Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 
I. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para cumprimento de suas obrigações e entrega dos gêneros alimentícios dentro das normas estabelecidas no Edital. 
II. Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações para o correto cumprimento de suas disposições. 
III. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhado ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada. 

a) Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando ocorrências ao órgão gerenciador. 
IV. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata. 

CLÁSULA QUINQUAGÉSIMA: Compete ao compromitente da Ata: 
I. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos, e atender todos os pedidos de contratação durante o período de duração do registro de preços, independentemente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de preços de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidas pelo Órgão usuário da Ata de Registro de Preços. 
II. Manter durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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III. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração no prazo máximo de 05 (cinco) dias, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 
IV. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos nesta Ata de Registro de Preços. 
V. Atender a demanda dos órgãos ou entidades usuários, durante a fase de negociação de revisão de preços, com preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado. 
VI. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão. 
VII. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a administração optar pela contratação dos bens ou gêneros alimentícios objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações. 
VIII. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços. 
IX. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e nesta Ata de Registro de Preços. 

DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
CLÁSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA: Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades de todos os órgãos, unidades administrativas, unidades gestoras, setores, fundos e autarquias, deste Município de Piracanjuba, Estado de Goiás, nos horários das 07 horas às 11 horas e das 13 horas às 17 horas conforme determinação dada através de Requisição/Solicitação/ Ordem de Fornecimento pela requisitante, sem ônus adicionais, tais como: transporte, alimentação, etc. 
CLÁSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA: Os produtos serão recebidos: 

I. Provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável do acompanhamento e fiscalização do 
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instrumento contratual, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no termo de referência e na proposta. 
II. Definitivamente, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos gêneros alimentícios e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

a) Na hipótese de a verificação a que se refere o inciso II não ser procedida dentro do prazo acima fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
b) O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligência para aferição do atendimento das exigências contratuais. 

CLÁSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA: Os objetos deste contrato serão solicitados conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Obras e Gêneros alimentícios Públicos de Piracanjuba/GO, após a assinatura e publicação do instrumento contratual, e apresentação de requisição/solicitação devidamente assinada, com identificação do respectivo servidor público municipal competente. 
CLÁSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA: A não execução do objeto desta Ata de Registro de preços será motivo de aplicação das penalidades previstas nesta, bem como nas sanções elencadas no Instrumento Convocatório do Pregão, e ainda conforme rege a Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
CLÁSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA: Não serão aceitos produto de baixa qualidade, sem resistência de uso, fora de padrões ou que contenham quaisquer outras circunstâncias que possa frustrar o bom desempenho e as expectativas da Administração. 
DO PAGAMENTO 

CLÁSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA: A forma de pagamento será de 30 (trinta) dias, após a protocolização da Nota Fiscal, entregues na Secretaria Municipal Finanças de Piracanjuba/GO, sede da Prefeitura Municipal. 
I. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143, de Lei Federal nº 14.133, de 2021, comunicando-se ao licitante para emissão de Nota Fiscal no que pertinente a parcela incontroversa da execução do objeto para efeito de liquidação e pagamento. 
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II. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso). 
III. O pagamento via Ordem Bancária, creditado na instituição bancária eleita pela Contratada, que deverá indicar na Nota Fiscal Eletrônica o banco, número da conta corrente e agencia com a qual opera. O órgão gerenciador não efetuará pagamento por meio de títulos de cobrança bancária. 
IV. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/ Fatura, serão devolvidos a licitante para correções necessárias, não respondendo o órgão gerenciador por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes, quando este se der por culpa da licitante. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a administração. 
V. A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao Sistema de Cadastro de Fornecedores da Prefeitura para verificação da situação da licitante em relação às condições de habilitação e qualificação exigidas também no processo licitatório, cujo resultado será impresso e juntado aos autos do processo. 
VI. O pagamento será efetuado pelo total do item fornecido, constante da ordem de fornecimento, acompanhada da Nota Fiscal. 

CLÁSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA: Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
I. o prazo de validade; 
II. a data da emissão;  
III. os dados da Ata de Registro de preços e do órgão contratante;  
IV. o período respectivo de execução da Ata de Registro de Preços;  
V. o valor a pagar; e  

VI. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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CLÁSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA: As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do Pregão Eletrônico e a proposta apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre a da proposta. 
CLÁSULA QUINQUAGÉSIMA NONA: O presente registro decorre de adjudicação à Promitente Contratada dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações constam no Termo de Referência - Anexo, do Pregão Eletrônico SRP nº 003/2025, conforme decisão do Agente de Contratação/ Pregoeiro do Município, lavrada em Ata de Sessão Eletrônica datada de __ de ____________ de 20___, e Termo de Homologação exarado pela atual Prefeita de Piracanjuba, Sra. Lenízia Alves Canêdo datado de ___ de _____________ de 20____. 
CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA: Caberá à Secretaria Municipal de Administração de Piracanjuba/GO o gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente.  
DO FORO 
CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA PRIMEIRA: Fica eleito o foro da Comarca de Piracanjuba, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta Ata, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

Piracanjuba/ GO, aos _____ dias do mês de ___________ de 20__ 

 

 

 

 

LENÍZIA ALVES CANÊDO Prefeita de Piracanjuba Contratante  
__________________________________ Contratada 
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Pregão Eletrônico SRP nº 003/2025 

ANEXO VII 

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº .....03/2025 

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 

PIRACANJUBA e a Empresa _________________, na forma abaixo: 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PIRACANJUBA, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o nº 01.179.647/0001-95, com sede na Praça Wilson Eloy Pimenta, nº 100, Centro – Piracanjuba/GO, neste ato representado por sua atual Prefeita, Sra. Lenízia Alves Canêdo, brasileira, inscrita no CPF sob o nº ____________, residente e domiciliada nesta cidade. 
CONTRATADO: _______________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________, com sede na _____________, Fone: _____________, E-mail: _____________, neste ato representado pelo (a) Sr. (a), _____________, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº ____________, residente em ___________. 
O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima especificados, têm entre si ajustados o presente Contrato de Fornecimento, conforme autorização constante do Pregão Eletrônico SRP nº 003/2025 e do Despacho Homologatório expedido em __ de ______________ de 20__, Processo Administrativo n° ...03/2025 regulado pelos preceitos de direito público e especialmente pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e demais legislação aplicável, bem como mediante as seguintes Cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 O presente Contrato tem por objeto, aquisição de gêneros alimentícios destinados a manutenção das atividades de todos os órgãos, unidades administrativas, unidades gestoras, setores, fundos e autarquias, deste Município de Piracanjuba, Estado de Goiás, conforme especificações contidas no Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, anexos ao Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 003/2025, e condições deste Contrato. 
1.2 Fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de sua transcrição, o Termo de Referência, o Edital de Pregão Eletrônico SRP nº 003/2025 a Proposta de Preços Realinhada do Contratado e/ou Planilha de Composição de Custos e Formação de Preços e outros documentos 
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utilizados no julgamento da respectiva licitação, sendo vinculado o Edital a este Contrato, conforme inciso I e II, do artigo 92, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESPECIFICAÇÃO E DO PREÇO 
2.1 O CONTRATANTE se obriga a pagar à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto do presente contrato, os preços conforme abaixo especificados: 

Item Descrição Marca/ 

Modelo 

Qtd Und Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       

TOTAL DO FORNECEDOR -----------------------------------------------R$ XXXX,XXX 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA  
3.1 O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2025 contados a partir da data de sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas, na forma do artigo 94, prorrogável nos termos dos artigos 106 e 107, ambos da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

I. A prorrogação que se trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração Pública, permitida a negociação com o contratado. 
3.2 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante prorrogação contratual. 
3.4 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o Poder Público, observadas as abrangências de aplicação. 
CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO PARA EXECUÇÃO  

4.1 Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades de todos os órgãos, unidades administrativas, unidades gestoras, setores, fundos e autarquias, deste Município de Piracanjuba, Estado de Goiás, nos horários das 07 horas às 11 horas e das 13 horas às 17 horas conforme 
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determinação dada através de Requisição/Solicitação/ Ordem de Fornecimento pela requisitante, sem ônus adicionais, tais como: transporte, alimentação, etc. 
4.2. Os produtos serão recebidos: 

I. Provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável do acompanhamento e fiscalização do instrumento contratual, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no termo de referência e na proposta. 
II. Definitivamente, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos gêneros alimentícios e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

a) Na hipótese de a verificação a que se refere o inciso II não ser procedida dentro do prazo acima fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
b) O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligência para aferição do atendimento das exigências contratuais. 

4.3 Os objetos deste contrato serão solicitados conforme a necessidade de todos os órgãos, unidades administrativas, unidades gestoras, setores, fundos e autarquias, deste Município de Piracanjuba, Estado de Goiás, após a assinatura e publicação do Contrato, e apresentação de requisição/solicitação devidamente assinada, com identificação do respectivo servidor público municipal competente. 
4.4 A não execução do objeto deste contrato será motivo de aplicação das penalidades previstas neste Contrato, bem como nas sanções elencadas no Instrumento Convocatório do Pregão, e ainda conforme rege a Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
4.5 Não serão aceitos produto de baixa qualidade, sem resistência de uso, fora de padrões ou que contenham quaisquer outras circunstâncias que possa frustrar o bom desempenho e as expectativas da Administração. 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO E PRECIFICAÇÃO 
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5.1 A forma de pagamento será de 30 (trinta) dias, após a protocolização da Nota Fiscal, entregues na Secretaria Municipal de Obras e Gêneros alimentícios Públicos de Piracanjuba/GO, com sede na Rua Moacir Teles com a Rua 07 de Setembro, nº 360, Centro – Piracanjuba/GO, E-mail: obraspba@gmail.com, Fone: (64) 9 9243-7140. 
I. Sendo o valor total do contrato de R$ __________ (________). 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos fornecidos 
5.4 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143, de Lei Federal nº 14.133, de 2021, comunicando-se ao Contratado para emissão de Nota Fiscal no que pertinente a parcela incontroversa da execução do objeto para efeito de liquidação e pagamento. 
5.5 Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso). 
5.6 O pagamento via Ordem Bancária, creditado na instituição bancária eleita pela Contratada, que deverá indicar na Nota Fiscal Eletrônica o banco, número da conta corrente e agencia com a qual opera. A Contratante não efetuará pagamento por meio de títulos de cobrança bancária. 
5.7 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/ Fatura, serão devolvidos a Contratada para correções necessárias, não respondendo a Contratante por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes, quando este se der por culpa da Contratada. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
5.8 A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao Sistema de Cadastro de Fornecedores da Prefeitura para verificação da situação da Contratada em relação às condições de 
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habilitação e qualificação exigidas também no processo licitatório, cujo resultado será impresso e juntado aos autos do processo. 
5.9 O pagamento será efetuado pelo total do item fornecido, constante da ordem de fornecimento, acompanhada da Nota Fiscal. 
5.10 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
I. o prazo de validade; 
II. a data da emissão;  
III. os dados do contrato e do órgão contratante;  
IV. o período respectivo de execução do contrato;  
V. o valor a pagar; e  
VI. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 
6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 29 de agosto de 2024, nos termos do inciso V, do artigo 92, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
6.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgada o índice definitivo. 
6.5 Na aferição final, o índice utilizado para reajuste será obrigatoriamente definitivo. 



 

Página 160 de 171 
EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2025 Praça Wilson Eloy Pimenta, R. Piracanjuba, 100, Cep: 75.640-103, Centro – Piracanjuba, Goiás 

 

6.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado por legislação então e vigor. 
6.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1 São obrigações do Contratante, nos termos dos incisos X, XI e XIV do artigo 92, da Lei Federal nº 14.133, de 2021: 
I. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
II. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
III. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
IV. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
V. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
VI. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
VII. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
VIII. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
IX. A Administração terá o prazo de 60 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
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X. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 dias. 
XI. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

XII. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, nos termos dos incisos XIV, XVI e XVII do artigo 92, da Lei Federal nº 14.133, de 2021: 
I. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
II. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
III. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (inciso II, do artigo 137, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
IV. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo de 05 (cinco) dias, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos gêneros alimentícios empregados; 
V. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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VI. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;  
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
VII. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
VIII. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
IX. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
X. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
XI. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (artigo 116, da Lei Federal nº 14.133, de 2021); 
XII. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (§ único, do artigo 116, da Lei Federal nº 14.133, de 2021); 
XIII. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
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XIV. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados na alínea “d”, do inciso II, do artigo 124, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
XV. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante. 
CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
I. der causa à inexecução parcial do contrato; 
II. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos gêneros alimentícios públicos ou ao interesse coletivo; 
III. der causa à inexecução total do contrato; 
IV. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
V. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
VI. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
VII. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
VIII. praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da lei nº 12.846/13. 
9.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave ( § 2º, do artigo 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021); 



 

Página 164 de 171 
EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2025 Praça Wilson Eloy Pimenta, R. Piracanjuba, 100, Cep: 75.640-103, Centro – Piracanjuba, Goiás 

 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos “II”, “III” e “IV” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§ 4º, do artigo 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021); 
III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos “V”, “VI”, “VII” e “VIII” do subitem acima deste Contrato, bem como nos incisos “II”, “III” e “IV”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
IV. Multa: 

a) Moratória de 1,5 (hum vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 
1. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I, do art. 137, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto. 
c) Compensatória de 0,5% (cinco décimos por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial do objeto, avaliada a gravidade e o prejuízo causada pela infração cometida, aplicando-se os Princípios da Razoabilidade e Proporcionalidade. 

9.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (§ 9º do artigo 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 
9.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (§ 7º, do artigo 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
9.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (artigo 157, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 
9.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§ 8º, do artigo 156, da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021). 
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I. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
9.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do artigo 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
9.8 Na aplicação das sanções serão considerados (§ 1º, do artigo 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021): 

I. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II. as peculiaridades do caso concreto; 
III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV. os danos que dela provierem para o Contratante; 
V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (artigo 159). 
9.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (artigo 160, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
9.11 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 
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Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Artigo 161, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
9.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do artigo 163 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
9.13 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

10.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
10.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
I. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

10.3 O contrato também será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
10.4 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
I. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
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II. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
10.5 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Conforme os artigos 138 e 139, ambos da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
10.6 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
I. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
10.7 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
I. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
II. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
III. Indenizações e multas. 
10.8 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (caput, do artigo 131, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).  
10.9 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (inciso IV, do artigo 14, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados na Lei Orçamentária Anual, devendo ser indicado no processo de compra, na natureza de despesa: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. 
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11.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 

12.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES  

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 e seguintes da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
13.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
13.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (artigo 132 da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
13.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do artigo 136 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO  

14.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no artigo 94 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao caput, do artigo 91, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e ao  § 2º, do artigo 8º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c o inciso V, do § 3º, do artigo 7º, do Decreto nº 7.724, de 2012. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
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15.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
15.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostilamento. 
15.3 As comunicações entre o contratante e o(a) contratado(a) devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
15.4 O contratante poderá convocar o representante do(a) contratado(a) para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
15.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
15.6 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 
15.7 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
15.8 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
15.9 O gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do(a) contratado(a), acompanhará o empenho, o pagamento, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 
15.10 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
15.11 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
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contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
15.12 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência; 
15.13 O gestor do contrato e os fiscais do contrato na execução das suas atividades deverão observar as diretrizes estabelecidas na Lei Federal nº 14.133, de 2021; 
15.14 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do(a) contratado(a), inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO  

16.1 Fica eleito o foro da Comarca de Piracanjuba/GO, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução deste Contrato, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
16.2 E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente termo, lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma, assinam as partes abaixo: 

Piracanjuba, aos ____ dias do mês de _______ do ano de 2025 
 

LENÍZIA ALVES CANÊDO Prefeito de Piracanjuba Contratante  ____________________________ Contratada  
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Testemunha: 

01)                                                                                    02) 


